
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ACRE

5º OFÍCIO

Excelentíssima(o) Juíza(iz) Federal da ___ Vara da Seção Judiciária do Estado do Acre 

“Educação é a arma mais poderosa que você pode usar 
para mudar o mundo."1

(Nelson Mandela)

Inquérito Civil n. 1.10.000.000543/2022-49

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  com  fundamento  no  art.  129,  inciso  III  da

Constituição Federal e no art. 5°, inciso I da Lei n. 7.347/1985, propõe

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR

em face da UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, a ser citada pela Procuradoria

da União no Estado do Acre, com sede na Rua Rui Barbosa, n. 142, Centro, CEP 69.900-120, fone

(68) 3212-8300, em Rio Branco (AC) e; do ESTADO DO ACRE, pessoa jurídica de direito público

interno, a ser citada pela Procuradoria-Geral do Estado, localizada na Av. Getúlio Vargas, n.

2852,  Bosque,  CEP:  69.900-589,  em  Rio  Branco  (AC),  pelos  fatos  e  fundamentos  a  seguir

expostos:

1. Objeto da demanda

Esta  ação  civil  pública  objetiva  compelir  os  réus  a  se  absterem  de  restringir  a

liberdade  de  expressão,  intimidade  e  vida  privada  dos  alunos  matriculados  nos  colégios

estaduais cívico-militares, militares  estaduais e federais, em razão da imposição de padrões

estéticos  e  de  comportamento  baseados  na  cultura  militar,  sem  qualquer  relação  ou

potencialidade  para  a  melhoria  do  ensino.  As  vedações  também  atingem  de  forma

desproporcional pessoas pretas, pardas, com deficiência e LGBTQIA+.

1 A citação que inaugura a presente inicial encontrava-se estampada no Centro Educacional 1, no Distrito Federal, e foi retirada
após a escola ter sua gestão compartilhada com a Polícia Militar,  no processo que vem sendo denominado “militarização dos
colégios  públicos.  Depois  da  repercussão  negativa,  o  mural  foi  refeito:
<https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2019/02/14/apos-repercussao-escola-com-gestao-militar-no-df-refaz-mural-
com-rosto-de-mandela.ghtml>. 
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2. Os fatos

2.1. A militarização das escolas públicas no Brasil

A militarização dos colégios públicos é uma política que ocorre no Brasil desde os anos

1990 e tem sido objeto de inúmeros debates e pesquisas sobre sua eficácia em comparação aos

modelos tradicionais de ensino estabelecidas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional

(Lei n. 9.394/1996). 

No Brasil, o ensino escolar militar pode ser sistematizado da seguinte forma: i) colégios

militares da União (SCMB); ii) colégios militares do Estado; iii) e, mais recentemente, a criação

no âmbito do MEC do Programa Nacional das Escola Cívico-Militares (PECIM) - disciplinado pelo

Decreto n. 10.004/2019 -, que busca aplicar a disciplina castrense em colégios públicos.

Este último, instituído na vigência do último governo federal (2018-2022), objetivou

espelhar em colégios estaduais e municipais a metodologia disciplinar pedagógica prevista nos

colégios militares da União (SCMB) (e nos colégios militares dos Estados), com a promessa de

redução da violência escolar e melhoria do desempenho acadêmico, a partir da implantação da

chamada “metodologia castrense”2.

Algumas das propostas práticas propugnadas pela militarização das escolas públicas

são: 1) enrijecimento das regras de disciplina nas escolas, com o uso de uniformes e a adoção

de hierarquia militar; 2) presença de militares na gestão e na educação dos alunos; e 3) defesa

de disciplina rígida, moral e patriotismo.

Todavia, grupos de defesa dos direitos civis argumentam que a presença de militares

nas escolas pode aumentar a violência policial  e a criminalização dos estudantes, além de

impactar, a longo prazo, na democracia do país3, especialmente ao estabelecer um modelo de

ensino sem bases eminentemente plurais e que vai na contramão da inclusão ao estabelecer

regras  que restringem indevidamente a liberdade de expressão, intimidade e vida privada de

2 Para fins de elucidação da temática, ressalte-se que as escolas militares e as escolas cívico-militares não se confundem, ainda
que sejam modelos de gestão escolar que contam com a presença de militares na educação dos alunos.
3 Disponível  em:  https://www.nexojornal.com.br/academico/2023/01/18/A-militariza%C3%A7%C3%A3o-e-a-desdemocratiza
%C3%A7%C3%A3o-do-ensino-p%C3%BAblico 
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seus alunos por meio de imposição de padrões estéticos.

Nesse sentido, ao prever atos de militarização nas escolas, o PECIM vai de encontro ao

modelo de gestão democrática e colide com os princípios que regem o ensino público regular e

o pluralismo de ideias previsto na Constituição Federal e previsto na LDB.

O direito à educação plural - para ser efetivo no moldes da CF – rege-se por processos

complexos  e  contínuos  centrados  na  ideia  de  gestão  educacional  pedagógica,  cujos  atores

possuem expertise intelectual para formatar um ambiente plural e inclusivo. A ideia de gestão

de escolas  públicas  por  militares  é  incompatível  com essa  sistemática,  porque impacta  no

princípio da gestão democrática (STF, ADI 2.997-5) e caracteriza evidente desvio da função do

agente público militar. 

No MPF, foi instaurado o Inquérito Civil n. 1.10.000.000543/2022-49, em 19/09/2022,

para apurar irregularidades no ensino cívico-militar no Acre, consistente no cerceamento da

liberdade  de  expressão,  intimidade  e  vida  privada  de  seus  alunos,  violência  psicológica  e

assédio moral.

As denúncias foram formuladas por familiares dos alunos contrários à imposição de

padrões estéticos nos Colégios Militares do Acre e nos modelos do Programa Nacional das Escola

Cívico-Militares (PECIM).

Tais  restrições à liberdade de expressão,  intimidade e vida privada de seus alunos

também são aplicadas por colégios militares da União, nos 15 estados da federação em que se

situam e a base principiológica está fundamentada no Sistema Colégio Militar do Brasil (SCMB)4.

Esta  sistemática  disciplinar  (imposição  de  padrões  estéticos),  todavia,  tem  sido

aplicada de forma indiscriminada e ilegal no âmbito dos colégios militares dos Estados – e mais

recentemente  no  Programa  Nacional  das  Escola  Cívico-Militares  (PECIM)  -  com  base

exclusivamente  no  espelhamento  dos  denominados  “Manuais  do  Aluno”  (Regulamento  dos

4 No âmbito do Sistema Colégio Militar do Brasil há, atualmente, 15 colégios que são regidos por princípios e preceitos contidos no
Regulamento dos Colégios Militares (RCM), e que se constituem como organizações militares (OM) que funcionam como verdadeiros
estabelecimentos  de  ensino  de  educação  básica,  com o  objetivo  de  atender  ao  ensino  preparatório  e  assistencial  (art.  2  –
Regulamento dos Colégios Militares (EB10-R-05.173), 2ª edição, 2022) - Portaria - C Ex n. 1.714, de 5 de abril de 2022.
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Colégios Militares), elaborados no âmbito do Sistema Colégio Militar do Brasil da União. 

Especificamente no Acre, não há legitimação na legislação estadual e nem mesmo na

Constituição do Estado do Acre para aplicar estes princípios disciplinares castrenses pela Polícia

Militar/Corpo de Bombeiros no âmbito do sistema educacional estadual. Tudo tem sido feito de

forma  amadora,  mediante  manuais  de  conduta  feitos  sem  base  normativa,  carente  das

implicações sociais na formação social dos alunos, e com aplicações e restrições estéticas aos

alunos de forma indiscriminada.

A justificação  para  o  fenômeno da  militarização  escolar  passa  exclusivamente  por

supostos benefícios no desempenho escolar dos estudantes e na redução da violência, dogmas

incontestáveis dentro do sistema rígido militar – e sobre os quais o MPF não diverge -, mas que

deve ser questionado quando da aplicação irrestrita no âmbito do sistema educacional estadual

e frente ao pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas previstos no plano federal. 

2.2. A disciplina militar e seus supostos benefícios no desempenho escolar e na redução da

violência

Na defesa da militarização das escolas é comum atrelar a disciplina militar a supostos

benefícios no desempenho escolar e na redução da violência, sem, todavia, existir no Brasil

estudos objetivos que comprovem essa hipótese.

Aliás,  referidos  motivos  levam muitos  pais  e  professores  a  apoiarem iniciativas  de

militarização, ao creditarem à disciplina rígida (cortes de cabelo, uso de adornos, vedação de

maquiagem e  outras  limitações)  um cenário  educacional  mais  favorável  à  aprendizagem e

melhora no desempenho do processo de ensino-aprendizagem dos alunos. 

No Acre, por exemplo, defendeu-se irrestritamente a adoção do modelo sem qualquer

estudo prévio que apontasse a eficácia do modelo educacional e sua influência – positiva ou

negativa – sobre os estudantes. Mesmo depois de o MPF e o MP/AC apontar detalhadamente a

violação  irrestrita  à  liberdade  de  expressão,  intimidade  e  vida  privada  dos  estudantes,

ocasionada pelas imposições estéticas, o Estado se limitou a defender o modelo militarista sem
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sequer enfrentar qualquer destes pontos (Ofício 935/2023/CASACIVIL):

Destaca-se  que  o  diferencial  dos  Colégios  Militares  é  justamente  a
metodologia castrense alicerçada nos valores da disciplina e hierarquia,
que se consubstancia na própria identidade da instituição. E tem sido
esse diferencial que tem atraído a comunidade escolar para trabalhar
lado a  lado com os  Colégios  Militares  através  da Associação de pais,
mestres e funcionários do Colégio Militar Estadual Tiradentes- APACMET.

As  normativas  que  regem  os  Colégios  Militares,  de  nenhum  modo,
restringem  a  liberdade  de  expressão,  intimidade  e  vida  privada  dos
alunos, elas apenas estabelecem os regramentos próprios de Colégios
Militares,  aos  quais  a  comunidade  escolar  tem todo  o  conhecimento
antes de matricularem seus filhos nos Colégios Militares do Estaduais.

No  Parecer  n.  136/2023/PMAC,  encaminhado  ao  MPF  após  a  expedição  da

Recomendação n. 5/22, o Estado defendeu o modelo militarista a partir de “copia e cola” dos

comentários de um pai, retirados de um jornal local:

Tanto é assim que os pais ficaram temerosos ao saber pela imprensa
local sobre a Recomendação nº 5 (6031988, 6031995,6031999). Abaixo
transcrevemos  trechos  de  uma  carta  escrita  por  um  pai  de  um  dos
alunos:

“A escola  é  muito  boa”,  “Há um coordenador  responsável  para  cada
turma”,  “Um  tratamento  diferenciado  para  os  pais”,  “Um
acompanhamento  que  eu  nunca  tinha  visto”,  “Vejo  nos  profissionais
muito  amor  pelo  que  fazem e  sentimento  de  responsabilidade  pelos
alunos”,  “Nas  reuniões e  formaturas,  vejo  pais  orgulhosos  e  crianças
estimuladas, que anseiam por manter a média de notas pra ganhar um
adorno no uniforme que atesta o seu desempenho”, “Quem acha que há
extremos,  se  engana.  Trata-se  de  um  ambiente  bastante  razoável”,
“Converso com meu filho todos os dias sobre as aulas... A informação
que tenho é que o aluno branco, preto,pobre, rico, gay, hétero... todos
recebem o mesmo tratamento”.

A assessoria do colégio militar chega ao absurdo de defender uma suposta “ordem

dominante” de valores e invocar princípios dos direitos de família contidos no Código Civil para

fazer a defesa do modelo militarista, que não têm absolutamente nenhuma relação com o que

foi recomendado pelo MPF e pelo MP/AC:
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Segundo Viana (2007, p.93), a qualidade não pode ser “medida”, são os
valores  que  determinam  o  que  se  considera  de  “qualidade”  ou  os
desvalores que determinam o que se considera “sem qualidade”.  Por
isso,  embora  as  regras  dos  colégios  militares  sejam  consideradas
rígidas e os hábitos conservadores, estas instituições estão integradas
à ordem dominante e expressam seus valores.

A propósito, o “parecer” da PMAC não tem nenhuma fundamentação jurídica plausível

ou concreta, principalmente depois de identificar que o seu conteúdo revela verdadeiro plágio

de um artigo publicado no site  Jus Navigandi, que diz respeito aos princípios do direito da

família (!?) e absolutamente nenhuma correlação com o tema aqui tratado5. 

Nos EUA, país que adotou nas escolas a política de tolerância zero, há estudos que

comprovam que a regulação do comportamento não aumentou a disciplina dentro das salas de

aula6.  A partir  de  10  anos  de  revisão  da  literatura,  a  Associação  Americana  de  Psicologia

evidenciou  que  minorias  sofrem  mais  com  as  punições  da  política  de  tolerância  zero,

especialmente  alunos  negros  norte-americanos –  o  que  espelha  a  reprodução  do  racismo

estrutural  em  ambiente  escolar  –  de  modo  que  as  políticas  punitivistas  miram

preferencialmente negros e minorias.

No Brasil, não há evidências conclusivas de que o cenário seja distinto e que a adoção

de regras  rígidas  resultem em comportamentos exemplares  dos  alunos,  pois  outros  fatores

repercutem no  processo  educacional.  Um dos  aspectos  pelos  quais  as  notas  são  altas  nos

colégios militares é simples: os colégios utilizam de processos rígidos de ingresso, com diversas

etapas, o que resulta na seleção dos melhores estudantes.

A rigidez  disciplinar  que  se  exemplifica  nas  punições  (advertências,  suspensões  e

expulsões)  aos  alunos  pode,  inclusive,  promover  um  mecanismo  de  exclusão  daqueles

estudantes com maior dificuldade de socialização e aprendizagem, notadamente quando se

observa a  relevância  da interação  coletiva  no desenvolvimento afetivo,  cognitivo,  social  e

cultural. 

5 É possível visualizar que o conteúdo do parecer encaminhado pela assessoria da PM-Acre foi retirado, quase que totalmente, do
artigo “Os  princípios  norteadores  do  direito  da  família  e  sua  importância  para  a  justiça”,  disponível  em:
https://jus.com.br/artigos/101256/os-principios-norteadores-do-direito-da-familia-e-sua-importancia-para-a-justica
6 Disponível em: https://www.apa.org/pubs/reports/zero-tolerance-report.pdf 
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Portanto, o dogma de que a “disciplina militar melhora o desempenho dos estudantes”

ainda não foi posto à prova, e não pode ser colocado como preceito invencível e imune ao

debate.

Neste  debate,  outro  ponto  de vista  que  não  deve ser  esquecido  é  que as  escolas

públicas,  ordinariamente,  estão  localizadas  em  áreas  periféricas,  cujos  altos  índices  de

violência são destacados pela frequência no cometimento de crimes: não é novo o cenário de

medo compartilhado por professores e alunos de serem alvos da violência. Também não é novo

que a atuação de forças de segurança pública nestas localidades mais vulneráveis é incapaz de

conter a criminalidade circundante. 

Por isso, quando se militarizam as escolas  acontece o deslocamento dos atores  da

segurança pública para o interior dos colégios e fica evidente que a “sensação” de segurança é

aguçada, mas não necessariamente haverá a contenção da criminalidade periférica.

Portanto,  a  presença  de  forças  de  segurança  nas  escolas  falha  em  conter  a

criminalidade externa porque é possível prover outros meios para que a polícia desempenhe sua

função de garantir a segurança pública e paz social sem militarizar os processos pedagógicos e

de gestão das escolas.

Forçoso recordar, ainda, que, segundo o Fórum Brasileiro de Segurança Pública e a

Anistia Internacional7,  a  Polícia Militar  brasileira é considerada a  mais  letal  do mundo e  a

presença desses atores nas escolas abre as portas para o risco de abusos de autoridade - tão

frequentes em abordagens de rua – se reproduzirem em ambiente escolar e surtir  o efeito

contrário: no lugar de respeito, medo; no lugar de segurança, apreensão.

A própria experiência profissional dos policiais militares, em situação de risco extremo

a que são expostos, deve ser considerada como um alerta, especialmente porque profissionais

da  segurança  pública  estão  propensos  a  desenvolver  transtornos  mentais  decorrentes  do

estresse pós-traumático das operações policiais, como evidenciam as elevadas taxas de suicídio

7https://g1.globo.com/globo-news/noticia/2015/09/forca-policial-brasileira-e-que-mais-mata-no-mundo-diz-  
relatorio.html#:~:text=A%20for%C3%A7a%20policial%20brasileira%20%C3%A9,n%C3%BAmeros%20assustadores%20da%20viol
%C3%AAncia%20policial
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no Brasil8.

No estado de São Paulo, por exemplo, onde se localiza o maior efetivo policial do país

(93.799 agentes), 120 policiais militares cometeram suicídio entre 2012 e 2017, localidade onde

o  suicídio  policial  é  considerado  epidêmico9.  Como  atribuir  a  profissionais  sem  nenhuma

expertise pedagógica – e que lidam com a violência urbana diariamente - a gestão disciplinar de

crianças e adolescentes?!

Em  pesquisa  de  doutorado  na  USP,  cuja  temática  centrou-se  na  inadequação  da

formação  dos  policiais  para  liderem  com  a  violência  a  que  estão  submetidos,  o  coronel

reformado Paes de Souza destacou que:

Há  muitos  casos  que  não  são  notificados  e  muitos  não  buscam  o
tratamento  psiquiátrico  porque  vão  sofrer  chacota  no  ambiente  de
trabalho. Serão chamados de covardes e fracos; os comandantes podem
crer que eles estão enrolando para matar serviço, por exemplo. É um
ambiente bem machista e de virilidade, em que não podemos assumir
fraquezas. Eu fui treinado assim, com os trotes na academia, os trotes
das  unidades  em que  passei.  Você  é  humilhado  e  tem que  aguentar
porque  o  bom militar  aguenta,  o  guerreiro  aguenta  toda  e  qualquer
violência e acha isso normal. Nos fazem achar que fomos feitos para
isso, mas ninguém foi feito para isso. Quando a PM não assume que seus
policiais  têm problemas,  a  instituição  está  fechando  uma  panela  de
pressão vazia, sem água, que vai explodir um dia10.

Não há dúvidas  que a  militarização das  escolas  transpõe para  o  ambiente escolar,

inevitavelmente, policiais adoecidos pela rotina de violência vivenciada nas ruas. Esta situação

é  curiosa  à  medida  que,  por  si,  consistiria  no  argumento  indeclinável  para  afastar  os

profissionais  da  segurança pública  da gestão disciplinar  das  escolas  públicas,  no entanto é

usada como moeda de troca para sustentar argumentos favoráveis à adoção do modelo. Como

mensurar os riscos advindos da permuta de professores por profissionais da segurança pública

no quesito disciplinar? 

8 Disponível em: https://www.cartacapital.com.br/sociedade/suicidio-de-policiais-e-um-problema-grave-no-brasil-aponta-estudo/.
9 Análise crítica sobre o suicídio policial, p. 6. Disponível em:  http://www.ssp.sp.gov.br/Ouvidoria/Arquivos/suicidiopolicial.pdf;
“O suicídio policial: O que sabemos?” disponível em: https://revistas.ufrj.br/index.php/dilemas/article/viewFile/7680/6191
10 Disponível  em:  https://exame.com/brasil/pms-sofrem-com-suicidios-e-transtornos-mentais-sem-apoio-da-corporacao/.  A tese
completa (“O policial que mata: um estudo sobre a letalidade praticada por policiais militares do Estado de São Paulo”) em:
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/documentacao_e_divulgacao/doc_biblioteca/bibli_servicos_produtos/
Bibliotecaigital/BibDigitalLivros/TodosOsLivros/Adilson-Paes-de-Souza.pdf 
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Como lidar com eventual uso da violência policial contra estudantes e professores?

Segundo o artigo “Vitimização e percepção de risco entre profissionais do sistema de segurança

pública”11,  subscrito pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2015), 55,4% dos policiais

militares entrevistados tinham receio “alto”/“muito alto” de manifestar discordância de seu

superior hierárquico. 

E um dos fatores que amplifica o risco de suicídio entre policiais consiste justamente

na rigidez hierárquica, à medida que os policiais omitem problemas emocionais e psicológicos

de seus superiores pelo medo de serem etiquetados como “fracos”.

Portanto, é esta mesma matriz de rigidez hierárquica – que promove o adoecimento /

suicídio de policiais militares – que é transportada para as escolas militarizadas, com crianças e

adolescentes  em  formação  (!).  Mais  uma  vez  se  questiona:  como  (e  se)  estes  riscos  são

mensurados? Como considerar que os policiais militares – que não têm formação adequada para

lidar com a violência extrema a que são submetidos –  podem atuar de forma exemplar na

gestão disciplinar  das  escolas?  Como não associar  eventual  resposta  do policial  à  violência

urbana, também nas escolas?

Agrava-se o problema ao se recordar que os policiais militares que atuarão nas escolas

não  passam  por  avaliação  ou,  dificilmente,  possuem  treinamento  ou  expertise  em gestão

pedagógica disciplinar. 

No lado do corpo estudantil, como não associar o impacto do processo de militarização

na saúde mental  dos  estudantes?  Diversas  variáveis  devem ser  mensuradas:  i)  aumento do

estresse  e  da  ansiedade,  devido  à  pressão  por  disciplina  e  hierarquia,  ii)  redução  da

criatividade e da autonomia dos alunos, devido à ênfase na obediência e na conformidade com

a disciplina militar, iii) aumento da sensação de vigilância e controle, que afeta a autoestima e

a autoconfiança dos alunos, iv) redução da diversidade de opiniões e perspectivas, em razão da

ênfase na formação de valores militares.

11 Disponível em: https://forumseguranca.org.br/storage/publicacoes/FBSP_Pesquisa_vitimizacao_percepcao_risco_2015.pdf 
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Todas estas questões têm sido levantadas pelos estudiosos da temática, e corroboradas

por fatos noticiados na imprensa sobre a temática da militarização dentro dos colégios, sejam

eminentemente militares ou estaduais:

UF Matérias jornalísticas

AM Alunos flagrados com facas e até spray de pimenta em colégio PM12

AC Aluna de colégio militar no Acre ameaça atacar supervisora com uma faca; caso é mantido em

sigilo13

RO Pais e alunos do Colégio Militar Tiradentes denunciam ameaça à ataque a bombas na escola14

RR Polícia Civil alerta que adolescentes podem ser apreendidos e pais podem ser responsabilizados

por omissão15

MA Adolescente é apreendido sob suspeita de planejar massacre em escola de São Luís16

PA Após suspeita de ataque; colégio militar em Belém coloca cães farejadores e detectores de

metal na entrada17

MT Proposta de militarização gera tumulto em escola estadual do Mato Grosso18

MS -

GO Colégio  militar  que  comprou  esmaltes,  bebidas  alcoólicas  e  serviço  de  barbearia  adquiriu
alimentos que não foram utilizados na alimentação dos alunos, denunciam pais19

TO Criminosos trocam tiros com a PM na porta de escola em Paraíso do Tocantins20

PI Vídeo  mostra  policial  agredindo  adolescente  dentro  escola  estadual  de  Teresina;  caso  é
investigado21

CE Pais e alunos protestam após tentativa de estupro no Colégio da Polícia Militar em Fortaleza22

RN -

PE Curso pré-militar ensina crianças e adolescentes a matar e torturar23

12 Disponível em: https://bncamazonas.com.br/municipios/alunos-flagrados-com-facas-e-ate-spray-de-pimenta-em-colegio-pm/
13 Disponível  em:  https://agazetadoacre.com/2023/04/noticias/policia/aluna-de-colegio-militar-ameaca-atacar-supervisora-

com-uma-faca-caso-e-mantido-em-sigilo/
14 Disponível  em:  https://www.diariodaamazonia.com.br/pais-e-alunos-do-colegio-tiradentes-denunciam-ameaca-a-ataque-a-

bombas-na-escola/
15 Disponível  em:  https://www.portal.rr.gov.br/noticias/item/7680-ameacas-em-escolas-policia-civil-alerta-que-adolescentes-

podem-ser-apreendidos-e-pais-podem-ser-responsabilizados-por-omissao
16 Disponível  em:  https://oimparcial.com.br/noticias/2023/04/adolescente-e-apreendido-sob-suspeita-de-planejar-massacre-

em-escola-de-sao-luis/
17 Disponível  em:  https://romanews.com.br/cidades/apos-suspeita-de-ataque-colegio-militar-em-belem-coloca-caes-

farejadores-e-detectores-de-metal-na-entrada/
18 Disponível  em:  https://www.cartacapital.com.br/educacao/proposta-de-militarizacao-gera-tumulto-em-escola-estadual-do-

mato-grosso/#google_vignette
19 Disponível  em: https://g1.globo.com/go/goias/noticia/2023/04/17/colegio-militar-que-comprou-esmaltes-bebidas-alcoolicas-

e-servico-de-barbearia-adquiriu-alimentos-que-nao-foram-utilizados-na-alimentacao-dos-alunos-denuncia-pais.ghtml
20 Disponível  em:  https://g1.globo.com/to/tocantins/noticia/2022/08/22/criminosos-trocam-tiros-com-a-pm-na-porta-de-

escola-em-paraiso-do-tocantins.ghtml
21 Disponível  em:  https://g1.globo.com/pi/piaui/noticia/2023/05/18/video-mostra-policial-agredindo-adolescente-dentro-de-

escola-estadual-da-zona-norte-de-teresina.ghtml
22 Disponível  em:  https://g1.globo.com/ce/ceara/noticia/2022/11/03/pais-e-alunos-protestam-apos-tentativa-de-estupro-no-

colegio-da-policia-militar-em-fortaleza.ghtml
23 Disponível em: https://jornalistaslivres.org/curso-pre-militar-ensina-criancas-e-adolescentes-a-matar-e-torturar/
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PB Cabo é suspeito de assediar criança dentro de escola Cívico-Militar, na PB24

AL Aluno-xerife, beijo punido, hino de cor: um dia em uma escola militar 25

SE Sem projetos para Educação, prefeitura de Tomar do Geru quer militarizar escolas26

BA Colégio onde ocorreu ataque na Bahia tem gestão compartilhada com a PM (BA)27;

MG Escolas de Minas amanhecem com a Polícia Militar de guarda; efetivo é o mesmo utilizado nas
eleições28

ES Assassino que invadiu escolas e deixou três mortos no Espírito Santo usou armas do pai, policial
militar29

RJ Aluno em delegacia e censura: professores criticam escolas cívico-militares30

SP Em dois dias, polícia registra sete possíveis ataques a escolas31

PR Ataque a tiros em colégio estadual do Paraná deixa um morto32

SC Após ataque em creche, SC sanciona 'Escola Mais Segura'  que autoriza policiais armados nas

unidades33

RS Polícia apreende adolescente suspeito de planejar ataque a escola no litoral do RS34

Da  mesma  forma,  verifica-se  um  número  crescente  de  denúncias  formuladas  na

Comissão de Direitos Humanos desde a implantação do processo de militarização das escolas

públicas:

ANO - 2019
n. demanda Processo SEI Descrição da demanda
27 - 21/03/2019 - Trata-se de demanda da própria CDDHCEDP, tendo

em vista a necessidade de acompanhar e monitorar o processo de
militarização  das  escolas  públicas  do  Distrito  Federal,
denominada, pelo Poder Executivo, de gestão compartilhada das
escolas.
ofício  30/2019-  enviado  a  secretaria  de  educação  no  dia
27/03/2019. Enviado of. n° 103/2019 a SSP

24 Disponível em: https://www.portalt5.com.br/noticias/single/nid/cabo-e-suspeito-de-assediar-crianca-dentro-de-escola-civico-
militar-na-pb/

25 Disponível em: https://educacao.uol.com.br/noticias/2020/02/05/escola-militar-aluno-xerife-hino-de-cor.htm
26 Disponível  em:  A  https://sintese.org.br/educacao/redes-municipais/sem-projetos-para-educacao-prefeitura-de-tomar-do-

geru-quer-militarizar-escolas/
27 Disponível  em:  https://www.correiobraziliense.com.br/brasil/2022/09/5039594-colegio-onde-ocorreu-ataque-na-bahia-tem-

gestao-compartilhada-com-a-pm.html
28 Disponível em: https://www.hojeemdia.com.br/minas/escolas-de-minas-amanhecem-com-a-policia-militar-de-guarda-efetivo-

e-o-mesmo-utilizado-nas-eleic-es-1.958113
29 Disponível  em:  https://g1.globo.com/es/espirito-santo/noticia/2022/11/25/assassino-tem-16-anos-e-foi-aluno-de-escola-

atacada-em-aracruz-diz-governador-do-espirito-santo.ghtml
30 Disponível  em:  https://educacao.uol.com.br/noticias/2022/09/03/alunos-delegacia-censura-como-funcionam-escolas-civico-

militares-bolsonaro.htm
31 Disponível em: https://www.ssp.sp.gov.br/LeNoticia.aspx?ID=55225
32 Disponível  em:  https://www.cartacapital.com.br/cartaexpressa/ataque-a-tiros-em-colegio-estadual-do-parana-deixa-um-

morto/
33 Disponível  em:  https://g1.globo.com/sc/santa-catarina/noticia/2023/04/25/apos-ataque-em-creche-de-blumenau-sc-

sanciona-escola-mais-segura-que-autoriza-policiais-armados-nas-escolas.ghtml
34 Disponível  em:  https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2023/04/policia-apreende-adolescente-suspeito-de-planejar-

ataque-a-escola-no-litoral-do-rs.shtml
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171 - 20/11/2019 - Enviado OFÍCIO n. 28/2019-CDDHCEDP para a SEDES
179 - 25/11/2019  -  Professora  do  Colégio  Cívico-Militar  Centro

Educacional  07  de  Ceilândia,  relatando  caso  de  abuso  de
autoridade  por  parte  de  Sargento  da  Polícia  Militar,  de  nome
Policarpo, designado para compor o corpo disciplinar da referida
escola.

141 - 09/10/2019  -  Demandante  encaminha  que  sofreu  uma  medida
disciplinar desproporcional por usar piercing no ambiente escolar,
no  CED 07 da Ceilândia.  A demandante solicita  reavaliação da
medida disciplinar.

ANO - 2020
Não foram apresentadas denúncias sobre escolas militarizadas no ano de 2020. Isso ocorreu devido
ao fechamento das escolas em todo o Brasil e o cumprimento dos protocolos sanitários adotados
durante a pandemia de COVID-19.

ANO - 2021
n.
dema
nda

Processo SEI Descrição da demanda

26 00001-
00001622/2021-60
(sem resposta)

Associação sem fins lucrativos de defesa da garantia dos direitos
humanos da comunidade transgênero, mulheres jovens e idosos no
DF, endereçada à CDDCEDP.

A  cidadã  Natália,  representante  da  Associação,  solicita
manifestação  desta  Comissão  a  respeito  das  transferências  de
alunos  de uma unidade de  ensino  para outra,  sem consultar  a
comunidade e sem que houvesse uma justificação. A cidadã ainda
ressaltou que após a implantação da escola militarizada, alguns
alunos e alunas transsexuais ficaram fora da sala de aula. O fato
foi denunciado na Coordenação da Regional de Ensino do Guará,
no pleito de 2019.

312 00001-
00015827/2021-
22(SEEDF respondeu)

Alunos do CED 07 de Ceilândia, em ensino remoto, recebem, em
casa, visitas de policiais  militares, em viaturas, para checar as
razões da não realização de atividades pedagógicas (Demanda n°
312/2021).

Resposta  da  SEEDF:  Em  2021,  frente  a  todo  o  contexto  de
excepcionalidade que enfrentamos, é fundamental ressaltarmos,
COM DESTAQUE, a imperiosa necessidade das equipes gestoras em
realizar incansavelmente, a “busca ativa” de todos os estudantes,
evitando-se evasão e/ou absenteísmo, principalmente no contexto
de  atividades  pedagógicas  remotas  e  presenciais  (SIC),

817 00001-
00040245/2021-84
(sem resposta)

Policiais militares do Centro Educacional 01 - CED 01, da Cidade
Estrutural  (Escola  Cívico-Militar),  teriam exigido  a  retirada  dos
cartazes produzidos pelos alunos em razão do Dia da Consciência
Negra.
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00001-
00040252/2021-86
(SSPDF respondeu)

00001-
00040269/2021-33
(SEEDF respondeu)

Resposta PM/DF: Em complemento as informações prestadas pelo
Ofício n. 4714/2021 - SSP/GAB, já enviado a Vossa Excelência,
encaminho o Ofício n. 1043/2021 - PMDF/GCG/SAD/CH, contendo
manifestação da Polícia Militar do DF, pela qual informa que foi
realizada investigação sumária, na qual, nos termos do Relatório
de Investigação Sumária – RIS, inobservou-se indícios de conduta
irregular, seja ético disciplinar ou criminal praticada por policial
militar, sem prejuízo do eventual reexame do pleito, caso surjam
novos elementos comprobatórios relacionados ao fato, consoante
o preconizado no art. 25 do Código de Processo Penal Militar.

Resposta  SEEDH:  Nesse  sentido,  a  Subsecretaria  de  Educação
Básica, por meio da assessoria de gestão compartilhada, convocou
reunião  do  Comitê  Gestor,  que  contou  com  a  presença  de
representantes da Polícia Militar do Distrito Federal e da Diretoria
do Centro de Ensino, na qual foi deliberado que a conciliação e o
diálogo entre as gestões democrática e disciplinar constituem o
melhor  caminho  para  abordar  a  matéria,  com  o  intuito  de
minimizar  os  efeitos  adversos  causados  aos  alunos  pela
repercussão  dada ao  caso,  por  meio  de ação pedagógica  a ser
realizada pelos referidos gestores junto aos estudantes, ocasião
em que serão abordados os ensinamentos referentes ao direito de
expressão, como as restrições legais vigentes no Brasil para o uso
de imagens da suástica, por exemplo, e as atribuições da Polícia
Militar.

863 00001-
00041415/2021-48
(sem resposta)

Policiais Militares, que permanecem no espaço escolar pelo fato
de  o  CED  01  funcionar  sob  a  gestão  cívico-militar,  não  estão
utilizando  as  máscaras  faciais,  itens  de  uso  obrigatório,  em
locais  fechados,  enquanto  durar  a  pandemia  da  Covid-19.
Também foi relatado que, durante um evento antirracista, alguns
Policiais  Militares  foram  flagrados  filmando,  com  telefones
celulares, algumas das falas dos participantes.

ANO - 2022
n.
demanda

Processo SEI Descrição da demanda

166 00001-
00007327/2022-06
(SEEDF respondeu)

00001-
00007333/2022-55
(sem  resposta  da
promotoria  de
justiça)

Possível violação de Direitos Humanos contra criança estudante de
Escola de Gestão Compartilhada CEF 01, do Núcleo Bandeirante.

“Em escola  militarizada  do  DF,  sargento  manda  aluno  negro
cortar cabelo”, publicada no Jornal Metrópoles por meio do link
https://www.metropoles.com/distrito-federal/em-escola-
militarizada-do-df-sargento-manda-aluno-negro-cortar-cabelo,
“(...) um militar do Corpo de Bombeiros teria dito que o jovem
deveria  cortar  o  cabelo.  O sargento da corporação teria  feito,
ainda, um comentário preconceituoso, dizendo que ele estava “se
camuflando  entre  as  meninas”,  causando  constrangimento  na
criança.  Ainda segundo a matéria,  o  servidor  teria  entrado em
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contato com a família para informar que o cabelo do estudante
teria  que  ser  cortado,  pois  estaria  em  desacordo  com  o
regulamento  da  instituição  de  ensino,  afirmação  que  causou
estranhamento na família, uma vez que a criança estuda no local
há quase dois anos e sempre teve o cabelo comprido, mas preso
ou  em  “coque”,  e  que  nunca  havia  sido  questionado  de  tal
maneira.

Resposta SEEDF: Ante o exposto,  percebe-se que, em momento
algum, houve qualquer tentativa de depreciação de gênero, bem
como discriminação racial, uma vez que o fato em si refere-se tão
somente às questões relativas ao tamanho do cabelo.

540 00001-
00022191/2022-56
(PMDF  e  SSPDF
responderam)
 

Perseguição a professora na escola.

A professora relata que vem sendo perseguida desde que, na sua
Gestão  no  Centro  de  Educação  n°  1  (CED1),  na  Estrutural,
aconteceu  evento sobre Consciência Negra e, na oportunidade,
foram feitas manifestações culturais e artísticas relatando abusos
de  poder  policial,  entre  outras  violações  de  direitos  da
população negra no Brasil. Como retaliação a tais atividades, de
natureza pedagógica, a escola e a gestão militarizada adotaram
ações de sanção contra servidora, a saber: destituição do cargo de
Diretora  da  Escola,  e  abertura  de  um  processo  administrativo
disciplinar (conforme documentação anexada).

581 00001-
00026470/2022-99
(Processo  não  foi
enviado)

Na tarde do dia 09/05/2022 na Escola CF1 localizada no Paranoá
segue o seguinte relato, de número particular o diretor Flávio me
ligou, e me informou que meu filho Paulo Jordan da Silva Alves
havia desrespeitado o Bombeiro e se negado a entregar o aparelho
de telefone que ele estava utilizando no momento. 

Informou que o meu filho não servia e não se encaixava no regime
da escola e que ele não havia se adaptado ao regime no qual não
se  encaixava  na  escola,  com  voz  altiva  tom  de  nervoso  me
informou que faria um relatório a regional de ensino pedindo a
transferência de Paulo Jorban, por ele ser mal educado e outros
termos pejorativos.

422 00001-
00020111/2022-28
(SEEDF respondeu)

Postura truculenta de policiais que compõem a gestão do Colégio
Cívico-Militar Centro Educacional 7 da Ceilândia.
- estudantes comumente recebem advertências sem justificativas;
-  responsáveis  são  impedidos  de  entrarem  na  escola  com  a
alegação de estarem com roupas inadequadas;
-  casos  de  assédio,  racismo e  abuso  de  poder por  parte  dos
policiais;
-  policiais  têm  estado  dentro  do  ambiente  de  sala  de  aula
censurando o que pode ou não ser ensinado pelos professores;
- alunos/as se sentem frequentemente acuados/as.

819 00001-
00033735/2022-13
(SEEDF respondeu)

Colégio Cívico-Militar CED 03 de Sobradinho. Os alunos informam
que  não  estão  sendo  respeitados,  que  são  tolhidos  em  suas
liberdades  de expressão e  estão  abalados  psicologicamente.  Os
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demandantes informam que são abordados com gritos e sofrem
punições  para  qualquer  comportamento  fora  dos  padrões
normativos  da  escola,  como  pintar  as  unhas,  usar  bigode,
dentre outros.

ANO - 2023
n.
demanda

Processo SEI Descrição da demanda

499 00001-
00014726/2023-04
(sem resposta)

00001-
00014728/2023-95
(sem resposta)

Estudante  Danielly  de  Sousa  Magesty  Corrêa  com  relato  de
perseguição  no  Colégio-Cívico  Militar  Centro  de  Ensino
Fundamental 19, de Taguatinga.
Os pais de Danielly informam que a filha possui laudos médicos
neurológicos  que  comprovam  o  diagnóstico  de  Transtorno  do
Processamento  Auditivo  Central  (TPAC),  Dislexia  e
Hiperatividade.
Militar nomeado Sargento Corrêa a hostiliza de diversas maneiras
e, inclusive, afirmou que faria de tudo para que a estudante fosse
expulsa da escola.

785 Demanda  não
oficializada

Aluna de escola militarizada CED 07 - CCMDF foi expulsa da aula
por usar piercing. Ela alega que já sente dificuldades para chegar
na  escola  que  fica  na  Ceilândia,  visto  que  ela  mora  em  São
Sebastião.  Ela  pede  o  fim  da  militarização  das  escolas  e
providências a respeito do que sofreu.

282 00001-
00008700/2023-19
(SEEDF respondeu)

00001-
00008688/2023-42
(SSPDF  não
respondeu)

Adolescente de 14 anos foi vítima de racismo religioso no Centro
Educacional 03, de Sobradinho, escola que segue o modelo Cívico-
militar.

Além  dos  registros  acima  citados,  há  relatos  de  professores  em  escolas  militares

intimidados a se adequar a “rotina castrense”, sob pena de não ter o direito de ministrar aulas.

Um dos casos aconteceu em 202135, no município de Barra da Garça (MT), e foi judicializado

pelo Sindicato dos Trabalhadores no Ensino Público de Mato Grosso (Sintep-MT) após denúncia

do professor Gibran Dias, que contou pontos e se habilitou para ministrar aulas na unidade

estadual que havia sido militarizada. Antes mesmo de atribuir turmas, foi comunicado de que

não poderia prosseguir na escola pelo fato de usar barba, brinco e tatuagens. 

35 Disponível  em:  https://sintep.org.br/sintep/Utilidades/view_noticia/justica-condena-estado-e-assegura-direito-de-educador-
manter-aparencia-comum-em-escolas-militares/i:2437 
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A Turma Recursal do TJMT negou provimento do recurso interposto pelo Estado do Mato

Grosso, seguindo voto do juiz relator Gonçalo Antunes de Barros Neto no sentido que, “ Isso em

nada  diminui  ou  acrescenta  na  capacidade  cognitiva  e  intelectual  dele  (professor)  ou  na

essência de sua atividade que é o magistério”.

No Acre, o Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Acre subscreveu carta ao MPF

no  qual  se  posicionou  absolutamente  contrário  ao  modelo  militarista,  especialmente  pela

imposição  do  padrão  militar  aos  alunos,  em  afronta  ao  ECA  e  o  modelo  educacional

estabelecido  na  Constituição  (Procedimento  1.10.000.000543/2022-49,  Documento  37):

“repudia qualquer tentativa de cerceamento dos DIREITOS garantidos  por Lei  as  crianças e

adolescentes.  O  colégio  cívico  militar  tem  como  regra  o  uso  obrigatório  de  uniformes

específicos  com padrão  militar.  Os  meninos  são proibidos  de usar  brincos  e  pulseiras  e  as

meninas têm que usar cabelo preso, é proibido os alunos se posicionarem politicamente o que

fere inteiramente os direitos das crianças e adolescentes.”

Vê-se, portanto, que a rotina castrense de imposição de padrões estéticos não têm

sido apenas aplicada apenas, formalmente, por “instâncias ordinárias” aos alunos matriculados

em colégios, mas de forma aleatória no próprio corpo docente, que exige a adequação ao

padrão  estabelecido  e  preconcebido  por  militares,  em  fragrante  violação  à  liberdade  de

expressão.

2.3. A instauração do Inquérito Civil  n. 1.10.000.000543/2022-49 e a Recomendação n.

5/2022-MPF/MPAC ao Governo do Estado do Acre

Na  representação  que  fundamentou  a  instauração  desse  inquérito  civil,  os  pais

denunciam que as escolas públicas estaduais no estado do Acre que passaram a ter a gestão

compartilhada  com  a  Polícia  Militar  restringem  indevidamente  a  liberdade  de  expressão,

intimidade e vida privada de seus alunos por meio de imposição de padrões estéticos, controle

de publicações levadas pelos estudantes para escola ou feitas em redes sociais, proibição à

participação em manifestações e outras medidas que não têm potencial de melhorar o ensino. 
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Narram que crianças e adolescentes são tratados com rigor excessivo diariamente, sem

a devida educação e respeito por parte de polícias militares que não receberam formação

pedagógica para essa função, bem como violência psicológica que provoca danos emocionais

aos alunos pela reiterada ocorrência de assédio moral vertical e horizontal.

No Acre,  o ensino escolar  militar  é constituído atualmente pelos  colégios  militares

estaduais  de ensino fundamental  e médio  “Dom Pedro II”  e “Tiradentes”,  da rede pública

estadual de ensino. Além desses dois colégios,  entre os anos de 2020 e 2022, cinco colégios

estaduais aderiram ao Programa Nacional das Escola Cívico-Militares (PECIM), cuja gestão é

compartilhada  com  a  Polícia  Militar36.  Além  desses,  há  outros  quatro  colégios  estaduais

recentemente cadastrados no PECIM.37

No trâmite do inquérito civil, constatou-se que os regulamentos disciplinares dos dois

colégios  militares  do  Acre  e  o  regramento  disciplinar  aplicado  aos  colégios  estaduais  que

aderiram ao PECIM impõe aos  alunos  padrões  estéticos  e  de comportamentos  baseados  na

cultura militar/castrense, sem qualquer relação ou potencialidade para a melhoria do ensino.

A  título  de  exemplo,  citam-se  as  seguintes  restrições  (art.  54  do  Regulamento

Disciplinar e Manual do Aluno):

a) uso de brincos pelos alunos do sexo masculino;

b) uso de piercing, tornozeleira e óculos escuros, para ambos os sexos;

c) cortes, penteados ou tinturas exóticas;

d)  uso de colares, cordões, gargantilhas, pulseiras, anéis, relógios de pulso e demais

acessórios que não sejam pequenos, finos e discretos;

36 1. EEEFM Escola Cívico-Militar 15 de junho (2020 - Senador Guiomard); 2. EEFM Escola Cívico-Militar Madre Adelgundes Becker 
(2020 – Cruzeiro do Sul); 3. Escola Adalci Simões da Costa (2021 - Senador Guiomard); 4. Joana Ribeiro Amed (2021 – 
Epitaciolândia); 5. Escola de Ensino Fundamental Plácido de Castro (2022 – Tarauacá). 
(https://escolacivicomilitar.mec.gov.br/images/pdf/Escolas_Pecim_ed.pdf)
37 https://contilnetnoticias.com.br/2023/07/secretario-diz-que-decisao-de-lula-de-acabar-com-escolas-civico-militares-afeta-
colegios-do-acre/ 
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e)  maquiagem e esmalte das unhas em cores excessivas e/ou vivas, proibido estas

extrapolarem a falange distal tanto para os segmentos masculinos e femininos;

f) tatuar em qualquer parte visível do seu corpo imagens, objetos e outras grafias;

g) escrever, desenhar e carimbar em qualquer parte visível do corpo objetos e outras

grafias, hennas ou imagens afins;

h) pintar os cabelos “com tinturas de cores berrantes ou exóticas, ou seja, aquelas que

fogem de cores de cabelos naturais”;

i) apresentar-se com penteados exóticos tipo moicano, surfista e topetes;

j) cabelos  volumosos soltos  ou  “não cortar o cabelo nas inspeções previstas, tanto

para os segmentos masculino quanto feminino”;

Não é permitido o uso de tatuagens “que fiquem expostas ou fora dos contornos das

peças dos uniformes”, além de haver expressa previsão do tamanho e cor de unhas que pode

ser utilizado.

O padrão de cabelo masculino imposto pela escola é “a) meia cabeleira, aparada a

tesoura ou a máquina na nuca e dos lados, mantendo bem nítido o contorno junto as orelhas e

pescoço,  disfarçando  gradativamente,  de  baixo  para  cima,  de  modo  que  caia  com

naturalidade; b) na parte superior da cabeça, o cabelo será desbastado, máquina 04 (quatro)

para harmonizar-se com o resto do corte e melhor adaptação do gorro; c) a nuca devera acabar

em linha  reta  ou  arredondada,  mas  ser  desbastada  com máquina 02  (dois);  d)  costeletas

limitadas ao início do lóbulo das orelhas”.

Em relação às alunas, há previsão de que as que tenham cabelos médios ou longos

devem mantê-los presos em coque, com grampos ou presilhas da cor do cabelo ou redinha

preta, sendo permitido o uso “preso em forma de rabo de cavalo, devidamente harmonizado”,

ao passo que as alunas que tenham cabelos curtos devem utilizá-los soltos, se não ultrapassar a
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borda superior da gola da camisa do uniforme. Há previsão de que os “cabelos volumosos

serão usados curtos ou presos em coque com redinha preta”.

As alunas devem manter o cabelo com única coloração, de forma que se assemelhe a

cor  natural;  os  acessórios  de  cabelo  devem  ser  unicamente  grampos  simples,  elásticos  e

redinha, todos na cor preta ou em tom mais próximo possível  da cor do cabelo; e que os

prendedores de cabelo devem ser compatíveis com o uso do gorro sem pala (bibico), nas cores

preto, marrom ou similar a cor do cabelo da aluna.

Caso os estudantes se oponham aos critérios, e venham a “apresentar-se com o cabelo

em desalinho ou fora do padrão estabelecido pelo Colégio” e/ou “não cortar o cabelo nas

inspeções  previstas,  tanto  para  os  segmentos  masculino  quanto  feminino”,  imediatamente

incorrerão  em  atos  de  indisciplina  de  natureza  média,  segundo  o  Manual  do  Aluno  do

CMET/PMAC (p. 5 e 6).

Segundo o Manual do Aluno do CMET/PMAC (p. 6),  constitui  ato de indisciplina de

natureza média “fazer uso do uniforme do colégio, com acessórios não previstos na norma

legal  como  boné  ou  similar,  adereço  esdrúxulo  como  piercing  e  brincos  (uso  exclusivo

feminino,  não podendo ultrapassar  o  lóbulo  da orelha  e  apenas  permitido  com cores

discretas), cortes, penteados ou tinturas exóticas; maquiagem e esmalte das unhas em cores

excessivas e/ou vivas, proibido estas extrapolarem a falange distal tanto para os segmentos

masculinos e femininos”.

Em face destas restrições ilegais, o MPF e o MP/AC – Centro de Apoio Operacional de

Direitos  Humanos  e  Promotoria  de  Justiça  da  Infância  e  Juventude  -  expediram  a

Recomendação n. 5/2022, dirigida ao Governador do Acre e ao comandante da Polícia Militar do

Acre, com medidas para cessar a imposição de padrões estéticos e de comportamentos aos

alunos  dos  colégios  militares  estaduais  de  ensino  fundamental  e  médio  "Dom  Pedro  II"  e

"Tiradentes'', da rede pública estadual de ensino.

Ao não acatar a recomendação, o Estado do Acre sustentou a legalidade na gestão e

condução dos Colégios Militares Estaduais e que compete aos comandos da Polícia Militar e
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Corpo de Bombeiros do Estado do Acre responsabilizar-se pelos conteúdos programáticos das

partes diversificadas do currículo, com foco na organização e princípios castrenses. 

Não  falou,  em  nenhuma  linha,  sobre  a  restrição  dos  direitos  das  crianças  e  dos

adolescentes.  Limitou-se  a  dizer  que  “há  livre  vontade  dos  interessados  em sujeitar-se  à

disciplina castrense dos colégios militares estaduais", como se não houvesse problema no fato

de  impor  aos  estudantes  um  regime  diferenciado  que  agride  a  liberdade  de  expressão,

intimidade e vida privada dos alunos.

Seguindo  a  mesma  linha,  o  Programa  Nacional  das  Escola  Cívico-Militares  (PECIM)

também estabelece a imposição de regras estéticas aos alunos, todas descritas no Manual das

Escolas Cívico-Militares - na lógica didática da adoção dos valores e formas castrenses - de

modo que os militares designados desempenham a função de oficial de gestão escolar, oficial

de gestão educacional e monitores.

Com base nos princípios da disciplina castrense, o manual estabelece as normas de uso

de uniformes e de apresentação pessoal dos alunos, e espalha, em parte, regras de conduta já

previstas no âmbito dos Colégio Militares dos Estados, que são flagrantemente inconstitucionais

e ilegais.

Nesse sentido, para o segmento masculino, o aluno deve apresentar-se “com o cabelo

cortado de modo a manter nítidos os contornos junto às orelhas e o pescoço, de forma a

facilitar a utilização da cobertura e harmonizar  a apresentação pessoal.  O aluno deve se

apresentar bem barbeado, com cabelos e sobrancelhas na tonalidade natural e sem adereços,

quando uniformizados” (p.  18,  normas de uso de uniforme e de apresentação pessoal  dos

alunos), conforme o Manual das Escola Cívico-Militares.

Para  o  segmento  feminino,  a  aluna  poderá  utilizar  seus  cabelos  curtos  ou  longos,

considerados  “cabelos  curtos  aqueles  cujo  comprimento  se  mantém  acima  da  gola  dos

uniformes,  podendo  ser  utilizados  soltos  com  todos  os  uniformes.  O  cabelo  deve  ser

cuidadosamente arrumado, a fim de possibilitar o uso correto da boina e a manutenção da

estética e da harmonia na apresentação pessoal da aluna” (p. 18, normas de uso de uniforme e
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de apresentação pessoal dos alunos).

Segundo o manual,  são considerados médios e longos os cabelos cujo comprimento

ultrapassa a parte superior da gola dos uniformes. Os penteados devem ser “rabo de cavalo” na

parte  superior  da  cabeça  ou  trança  simples.  Devem  ser  mantidos  penteados  e  bem

apresentados. 

Quando uniformizadas,  as  alunas  poderão usar  apenas  adereços  (relógio,  pulseiras,

brincos) discretos. Em relação aos alunos, não há disposição semelhante.

O art. 205, CF traz como objetivo primaz da educação o pleno desenvolvimento das

pessoas e a sua capacitação para o exercício da cidadania. Para alcançar esses objetivos a

atuação do Estado deve ser pautada por uma concepção plural da sociedade nacional e não por

meio  da  erosão  da  autonomia  individual  e  exclusão  das  diferentes  concepções  de  viver

externalizadas pela expressão individual dos alunos. 

Nesse  sentido,  há expressa  previsão  de  que  o  não  cumprimento  ao  disposto  no

Regulamento de Uniforme constitui falta disciplinar, e os descumprimentos são descritos como

atos de indisciplina leve, no Manual do Aluno (p. 4), além de não ser permitida a entrada ou

permanência dos alunos nas dependências da escola sem o uniforme “completo e em bom

estado de conservação”.

As restrições estéticas implantadas pelo modelo de militarização das escolas atende

um modelo monofocal da realidade, absolutamente incompatível com a virada paradigmática

produzida pela Constituição Federal. 

2.4. O impacto desproporcional38 das restrições às pessoas pretas e pardas, às pessoas com

deficiência e às pessoas LGBTQIA+. Racismo institucional

O  princípio  da  igualdade  exige  que  sejam  evitadas  discriminações  injustificáveis,

proibindo-se o tratamento desigual aos que estejam na mesma situação e, simultaneamente,

38 Esse tópico incorpora importantes trechos do livro Curso de Direitos Humanos. 8ª ed. São Paulo: Saraivajur, 2021 (André de 
Carvalho Ramos).
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exige  que  sejam promovidas  distinções  justificáveis  que  resultem em um tratamento  mais

favorável aos que estão em situação desigual injusta. 

Com isso, há dois requisitos para comprovarmos a existência de uma discriminação

injusta: (i) a existência de uma conduta (ativa ou omissiva) de discriminação e (ii) a ausência

de  uma  justificativa  adequada  para  tanto.  A discriminação  injusta  ou  odiosa  consiste  em

qualquer  (i)  distinção,  (ii)  exclusão,  (iii)  restrição  ou  (iv)  preferência  em qualquer  esfera

pública ou privada, que tenha como objetivo ou efeito anular ou limitar o reconhecimento,

gozo  ou  exercício,  em  condições  de  igualdade,  de  direitos  humanos  consagrados  em

instrumentos internacionais. 

Assim,  a  discriminação  é  todo  tratamento  de  diferenciação,  restrição  ou  mesmo

exclusão sem justificativa racional e proporcional, realizado por agentes públicos ou privados,

visando a privação ou prejuízo a direitos de outrem. Por sua vez, a discriminação injusta que é

combatida pode ser direta ou indireta (também chamada de invisível). 

A  discriminação direta consiste na adoção de prática intencional e consciente que

adote critério injustificável,  discriminando determinado grupo e resultando em prejuízo ou

desvantagem. 

A discriminação indireta é mais sutil: consiste na adoção de critério aparentemente

neutro  (e,  então,  justificável),  mas  que,  na  situação  analisada,  possui  impacto  negativo

desproporcional em  relação  a  determinado  segmento  vulnerável.  A discriminação  indireta

levou à consolidação da teoria do impacto desproporcional, pela qual é vedada toda e qualquer

conduta (inclusive legislativa) que, ainda que não possua intenção de discriminação, gere, na

prática, efeitos negativos sobre determinados grupos ou indivíduos. 

Na ADPF 291, referente ao crime militar de “pederastia ou outro ato de libidinagem”,

o voto do Min. Barroso enfatizou que o dispositivo (art. 235 do CPM), embora hipoteticamente

fosse  aplicável  a  relações  homossexuais  ou  heterossexuais,  era,  na  prática,  empregado  de

forma discriminatória, produzindo maior impacto sobre militares gays, sendo típica hipótese de

“discriminação indireta” com impacto desproporcional (disparate impact). Para o Min. Barroso
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todo o artigo 235 deveria ser julgado como não recepcionado, uma vez que “(...) a manutenção

de um dispositivo que torna crime militar o sexo consensual entre adultos, ainda que sem a

carga pejorativa das expressões ‘pederastia’ e ‘homossexual ou não’, produz, apesar de sua

aparente neutralidade e em razão do histórico e das características das Forças Armadas, um

impacto  desproporcional  sobre  homossexuais,  o  que  é  incompatível  com  o  princípio  da

igualdade”. (STF, ADPF 291, rel. Min. Roberto Barroso, Tribunal Pleno, DJ de 11/05/2016).

Outro ponto importante em relação à igualdade da homoafetividade é a doação de

sangue  por  pessoas  LGBTQIA+.  Para  o  Min.  Edson  Fachin  (relator),  a  regulamentação  do

Ministério  da  Saúde  e  da  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  (ANVISA),  que  prevê  a

proibição de doação de sangue por homens que se relacionam sexualmente com outros homens,

tem como base a concepção equivocada de que a exposição a contágio de doenças é maior

nessa hipótese. Há discriminação e preconceito, gerando estigmatização da pessoa homossexual

e realizando discriminação odiosa por orientação sexual. Afinal, como explicita o voto do Min.

Fachin, “basta que se apliquem aos homens que fazem sexo com outros homens e/ou suas

parceiras as mesmas exigências e condicionantes postas aos demais candidatos a doadores de

sangue, independentemente do gênero ou orientação sexual”. Para o citado Ministro, incide, no

caso  concreto,  a  teoria  do  impacto  desproporcional,  pela  qual  uma  prática  privada  ou

governamental, ainda que não possua intenção discriminatória em sua concepção, deve ser

proibida  se,  em  consequência  de  sua  implementação,  existirem  efeitos  nocivos  de  sua

incidência especialmente desproporcional sobre certos grupos sociais. No caso, a normatividade

impugnada, ainda que de forma não intencional, viola a igualdade ao impedir o ato empático

de  doar  sangue  ou  condicionar  tal  ato  à  proibição  de  realização  de  sexo  seguro  com seu

parceiro ou parceira (ADI 5.543, rel. Min. Edson Fachin).

Aqui,  a  imposição  de  padrão  estético  uniforme  aos  alunos,  quanto  ao  tipo

de  corte  de  cabelo,  roupas,  maquiagem  e  outros  adereços  possui  impacto  negativo

desproporcional em indivíduos de grupos minoritários.

Para as pessoas pretas e pardas, é importante registrar que o cabelo é uma parte

fenotípica do corpo humano, ou seja, um sinal diacrítico que assume significados e torna-se

representação por meio da ressignificação que caracteriza o cabelo crespo como símbolo da
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identidade das populações afro-diaspóricas, sobretudo das mulheres negras. Assumir o cabelo

crespo é torná-lo expressão de luta contra o racismo e faz parte da redefinição da identidade

feminina negra e se trata de uma luta coletiva emancipatória39.

Assim, a previsão de que “cabelos volumosos serão usados curtos ou presos em coque

com redinha preta”40 enquanto as alunas que “tenham cabelos curtos devem utilizá-los soltos,

se não ultrapassar a borda superior da gola da camisa do uniforme”41 atinge diretamente as

meninas pretas e pardas com cabelos crespos e cacheados.

A ruptura do sistema binário de gênero (homens x mulheres), em que socialmente são

atribuídos acessórios e características para determinado sexo biológico (“menino usa azul e

menina usa rosa”) e eventuais  pessoas LBGTQIA+ são restritas nessas  escolas: meninos não

podem usar brincos42 e devem ter cabelo curto, detalhadamente cortados da seguinte forma:

“a) meia cabeleira, aparada à tesoura ou a máquina na nuca e dos lados, mantendo bem nítido

o contorno junto às orelhas e pescoço, disfarçando gradativamente, de baixo para cima, de

modo que caia com naturalidade; b) na parte superior da cabeça, o cabelo será desbastado,

máquina 04 (quatro) para harmonizar-se com o resto do corte e melhor adaptação do gorro. c)

a nuca deverá acabar em linha reta ou arredondada, mas ser desbastada com máquina 02

(dois). d) costeletas limitadas ao início do lóbulo das orelhas”43.

Os  alunos  também  são  proibidos  de  pintarem  os  cabelos  “com  tinturas  de  cores

berrantes ou exóticas, ou seja, aquelas que fogem de cores de cabelos naturais” e também a

sua apresentação com “penteados exóticos tipo moicano, surfista e topetes”44.

Além  disso  tudo,  “mexer-se  excessivamente”45 é  caracterizado  como  infração

disciplinar  e  atinge  crianças  autistas,  ansiosas,  hiperativas  ou  com  TDAH.  O  capacitismo

presente nesse regulamento disciplinar ignora que, segundo o novo modelo constitucional, a

deficiência  é  considerada  um conceito  social  (e  não  médico)  em  evolução,  resultante  da

39 https://ri.ufs.br/bitstream/riufs/12526/2/DENISE_BISPO_SANTOS.pdf   
40 Conforme dispões o art. 20, II, ‘d’, do Regulamento de Uniforme do CMET/PMAC.
41 Conforme dispõe o art. 20, II, ‘a’, ‘b’ e ‘c’, do Regulamento de Uniforme do CMET/PMAC.
42 Conforme dispõem os arts. 17 e 18, do Regulamento de Uniforme do CMET/PMAC.
43 Conforme descrito no art. 20, I, e ilustrado no anexo III (p. 15), do Regulamento de Uniforme do CMET/PMAC.
44 Conforme dispõe o art. 17, incisos VI e VII, do Regulamento de Uniforme do CMET/PMAC.
45 Conforme dispõe o art. 54, do Regulamento Disciplinar.
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interação entre pessoas com deficiência e as barreiras geradas por atitudes e pelo ambiente

que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de

oportunidades com as demais pessoas e que devem ser incluídas nas escolas sem discriminação

(STF, ADI 5.647; Lei Brasileira de Inclusão e Lei n. 12.764/2012).

O  racismo  institucional consiste  em  um  conjunto  de  normas,  práticas  e

comportamentos discriminatórios  cotidianos adotados por organizações públicas  ou privadas

que, movidos por estereótipos e preconceitos, impõe a membros de grupos raciais ou étnicos

discriminados  situação  de  desvantagem no  acesso  a  benefícios  gerados  pelo  Estado  e  por

demais instituições e organizações.46

Para Adilson Moreira, o racismo institucional se caracteriza pelas ações de agentes

institucionais que têm impacto negativo sobre grupos raciais, motivadas pelos estereótipos que

circulam  na  sociedade,  mas  que  também  fazem  parte  da  cultura  e  das  práticas  de  um

determinado órgão público ou privado. Pode ser motivado não apenas pela cultura institucional,

mas também pelo racismo individual de indivíduos quando atuam em nome da instituição.47

Diversas notícias confirmam esses argumentos: na Bahia, aluna do colégio militar foi

impedida de entrar na escola por um inspetor, devido ao seu cabelo crespo48; outro aluno no DF

foi “orientado” a cortar o cabelo e o sargento do Colégio Militar fez comentário homofóbico, ao

dizer que ele “estava se camuflando entre as meninas”49.

Assim, está claro que há racismo institucional em relação às pessoas pretas e pardas,

às pessoas com deficiência e às pessoas LBGTQIA+.

46 FONSECA,  Igor  Ferraz  da.  Inclusão  política  e  racismo institucional:  reflexões  sobre  o  programa  de  combate  ao  racismo
institucional e o Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial. In: Planejamento e Políticas Públicas, n. 45, jul./dez. 2015,
p. 336.

47 Disponível em <https://almapreta.com/sessao/cotidian  o  /entrevista-adilson-moreira-e-o-racismo-institucional  >.
48 https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2022/04/07/aluna-e-impedida-de-entrar-em-colegio-militar-devido-ao-
cabelo-crespo.htm
49 https://revistaforum.com.br/direitos/2022/2/22/racismo-escola-militar-do-df-manda-estudante-negro-cortar-cabelo 
110500.html 
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2.5. A comunicação sobre o fim do Programa Nacional das Escola Cívico-Militares (PECIM) e

a postura de resistência do Estado do Acre

Hoje,  o  governo  federal  anunciou,  por  meio  de  ofícios  dirigidos  às  Secretarias  de

Estado  em todo  território  nacional  o  fim  do  Programa Nacional  das  Escola  Cívico-Militares

(PECIM), tendo em vista que “o programa induz o desvio de finalidade das atividades das

Forças  Armadas,  invocando  sua  atuação  em uma  seara  que  não  é  sua  expertise  e  não  é

condizente com seu lugar institucional no ordenamento jurídico brasileiro”50. 

O próprio Executivo deliberou pela extinção de um programa com raízes danosas a

centenas de estudantes em todo território brasileiro. No entanto, o anúncio foi seguido pela

informação de que os colégios continuarão com a metodologia castrense ativa até a edição de

eventual decreto do governo federal.

Esse período de incerteza (não se sabe exatamente o dia da completa extinção do

PECIM)  traz  consigo  uma falha  por  não  avaliar  as  consequências  da  imediata  desativação,

especialmente  porque  existem  dois  regimes  educacionais  ativos  (um  militar  e  outro  não-

militar). 

No Estado do Acre, o Secretário de Educação disse que a decisão do governo federal

“não trata do fechamento das unidades de ensino já existentes no Estado, mas faz com que

deixe de existir a política de expansão delas”51:

“Não serão fechadas as escolas militares que existem no Acre, mas a
política de expansão deixa de existir, no quesito do fomento financeiro –
o que é lamentável”.

“O nosso projeto é expandir o que temos, separando as modalidades de
ensino, desde o fundamental ao médio, e desmembrando as sedes para
que o nosso plano seja cumprido”.

50 Disponível  em:  https://educacao.uol.com.br/noticias/2023/07/12/governo-lula-encerra-programa-de-escolas-civico-militares-
de-bolsonaro.htm 
51 Disponível  em:  https://contilnetnoticias.com.br/2023/07/secretario-diz-que-decisao-de-lula-de-acabar-com-escolas-civico-
militares-afeta-colegios-do-acre/ 
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Em nota oficial, o Estado do Acre informou que52:

1. As escolas implementadas por meio do programa permanecerão na
Rede Estadual de Ensino do Acre. Independentemente do contexto do
programa, toda a estrutura de fardamento, alimentação escolar e outras
políticas executadas pelo Estado já são destinadas normalmente a essas
unidades.

2.  Nas  escolas  cívico-militares  implantadas  no  Acre  por  meio  do
programa, os  militares não são das Forças  Armadas,  como ocorre em
outros estados. Os militares que atuam nessas unidades fazem parte da
corporação do Estado.

3. A implantação de escolas cívico-militares ou militares continua a fazer
parte do programa de governo do governador Gladson Cameli em sua
nova gestão.

A nota, lamentavelmente, ignora que os militares nomeados para funções nas escolas

são  selecionados  livremente  pela  Polícia  Militar  e  Corpo  de  Bombeiros  entre  membros  da

própria corporação, sem exigência de formação específica exigida pela Lei de Diretrizes e Bases

da Educação e está previsto que os policiais militares inativos exercerão funções pedagógicas

privativas de profissionais da educação, tais como administrar a unidade escolar; administrar os

recursos financeiros; coordenar a elaboração e acompanhar o projeto pedagógico; acompanhar

e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema de ensino

da  escola;  estimular  a  produção  de  materiais  didático-pedagógicos;  promover  política

educacional que implique no perfeito entrosamento entre os corpos docente, discente, técnico-

pedagógico  e  administrativo;  supervisionar  a  distribuição  da  carga  horária  obrigatória  dos

servidores  da  escola;  fiscalizar  diariamente  a  apresentação  pessoal  dos  alunos;  orientar

diariamente os alunos para obtenção dos padrões disciplinares exigidos pelo regimento escolar;

realizar a fiscalização dos corredores; aplicar instrução militar, dentre outras.

Essa resistência fere o ordenamento jurídico e legitima a presente atuação do MPF em

buscar o provimento judicial de impedir que uma política de estado ilegítima (imposição de

padrões estéticos nos alunos da rede pública de ensino) conserve seu status no atual paradigma

constitucional.

52 https://agencia.ac.gov.br/nota-de-esclarecimento-67/   
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Desse modo, ainda que tenha sido anunciada a finalização do programa pelo governo

federal, a manifestação expressa e contrária do Acre em não aderir ao estabelecido pela União

– e dizer que manterá o regime “independentemente do contexto” -, legitima a necessidade de

impedir que posturas ilegais se sobreponham no Estado.

Embora ainda não se saiba o exato alcance da nota técnica do Ministério da Educação,

o  MPF  registra  que  as  incompatibilidades  aqui  narradas  também  se  aplicam  aos  colégios

militares estaduais desvinculados ao PECIM e também aos colégios militares federais.

3. O direito

3.1. A imposição de padrões estéticos pelos Colégios Militares consagra verdadeira violação

à liberdade de expressão

Desde o século XVII, vários pensadores já destacaram a importância da liberdade de

expressão  em  uma  sociedade  democrática.  Dentre  eles,  Ledesma,  Espinosa,  Stuart  Mill,

Tocqueville, Locke, Madison, Bobbio, Schauer e Sunstein reconhecem a relação indissociável

entre  os  fundamentos  da  liberdade  de  expressão  e  as  bases  teóricas  da  democracia,  com

argumentos capazes de justificar o caráter preferencial do direito à liberdade de expressão

(preferred position). 

A liberdade de expressão é cláusula geral que engloba a liberdade de manifestação de

pensamento, de expressão artística, de ensino e pesquisa, de comunicação, de informação e de

expressão religiosa e configura instrumento para consolidação da democracia e do debate livre

de ideias (art. 5º, incisos IV, IX e XIV).

É pela liberdade de expressão que se garante o surgimento da vontade coletiva pelo

confronte  de  ideias  e  a  maior  transparência  do  funcionamento  do  Estado53,  que  está
53 Nesse sentido,  por exemplo,  Daniel  Sarmento recorda  que “o ideário  democrático norteia-se  pela busca do autogoverno
popular, no qual os cidadãos podem participar com igualdade e liberdade da formação da vontade do Estado. Esta participação se
dá não apenas através do exercício do direito de voto, como também pela atuação na esfera pública, em múltiplos fóruns e
espaços que pressionam e fiscalizam a ação dos governantes. Mas, para que ela seja consciente e efetiva, as pessoas devem ter
amplo acesso a informações e pontos de vista diversificados sobre temas de interesse público, a fim de que possam formar
livremente as suas próprias convicções (...). Por isso, a liberdade de expressão é tão importante em qualquer regime que se
pretenda democrático. É a sua garantia que possibilita que a vontade coletiva seja formada através do confronto livre de ideias,
em que todos os grupos e cidadãos tenham a possibilidade de participar, seja para exprimir seus pontos de vista, seja para ouvir os
expostos por seus pares.” (cf. SARMENTO, Daniel. “Liberdade de expressão, pluralismo e o papel promocional do Estado”. In:
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intimamente ligada ao modelo da democracia deliberativa e consiste no embate e no debate

(público, dinâmico e plural) de ideias com o fim de resoluções dos problemas comuns, de modo

satisfatório para todos.

A Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) definiu a liberdade de expressão

como “pedra angular da democracia” (Opinião Consultiva n. 5/85) e encontra assento no art.

13 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos.

Esses direitos asseguram ao indivíduo formular juízos e ideias sobre si mesmo e sobre o

ambiente que o circunda, e o Estado deve propiciar meios efetivos para a formação autônoma

da consciência das pessoas, e não interferir nessa esfera íntima.

A proibição de participar de discussões ou tomar parte em manifestação de natureza

política, reivindicatória ou de crítica, dentro ou fora da escola, fardado ou não, bem como o

controle do conteúdo de leituras ou publicações são incompatíveis com o Estado Democrático e

com os princípios  e  direitos  dele  decorrentes,  em especial  a  liberdade de expressão e  de

consciência.

Nesse particular, a repressão ao dissenso além dos alunos a que é dirigida afeta toda a

comunidade escolar e a sociedade envolvente, na medida em que são privadas do pluralismo de

opiniões e  da liberdade de crítica,  que identifica as  sociedades democráticas  e  permite o

controle das instituições e dos agentes do Estado.

A liberdade de expressão consagra a garantia dos discursos orais e escritos e também

das várias manifestações do modo de ser de um indivíduo, como a forma de vestir, gestos e

expressões corporais. Além disso, a Convenção Americana sobre Direitos Humanos assegura que

o exercício da liberdade de expressão não pode estar sujeito à censura prévia, mas permite a

fixação de hipóteses de responsabilidade ulterior.

Para  que  dita  responsabilidade  possa  ser  estabelecida  validamente,  segundo  a

Convenção,  é  preciso  que  se  reúnam  vários  requisitos:  i)  a  existência  de  fundamentos

Revista Diálogo Jurídico, n. 16. Salvador, 2007. P. 20)
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previamente estabelecidos, ii) a definição expressa e taxativa desses fundamentos pela lei, iii)

a  legitimidade  dos  fins  perseguidos  ao  estabelecê-los,  e  que  iv)  esses  fundamentos  de

responsabilidade  sejam necessários  para  assegurar  os  mencionados  fins  (Opinião  Consultiva

05/85, § 39).

Portanto,  para  intervir  no  exercício  do  direito  à  liberdade  de  expressão,  o  Poder

Público precisa justificar a necessidade da intervenção e observar a reserva de lei, além da

proporcionalidade, de forma a preservar a integridade do núcleo essencial da garantia. Mesmo

uma liberdade preferencial, como a de expressão, pode ser restringida em uma atividade de

ponderação, especialmente quando o seu modo de exteriorização redunde em violação de outro

princípio constitucional. 

No entanto, a imposição estética imposta pelos colégios militares não encontra guarida

se analisada à luz da Constituição Federal e do ordenamento jurídico.

Não obstante a regulação estética dos alunos, o manual disciplinar ainda regula seus

comportamentos, ao considerar atos decorrentes do exercício da liberdade de expressão como

transgressões disciplinares (tais  como “faltar com a  verdade”;  “ofender a moral  por atos,

gestos  ou  palavras”;  “promover  algazarra no  recinto  do  Colégio  ou  fora  dele,  enquanto

uniformizado”; “praticar gestos obscenos dentro ou fora do Colégio”; “incitar briga no interior

ou  fora  do  colégio”;  “portar,  introduzir,  ler ou  distribuir,  dentro  do  Colégio  ou  nas  suas

imediações, publicações, estampas ou jornais que atentem contra a disciplina, a moral e aos

bons costumes” e  “promover  ou tomar parte  em qualquer  manifestação coletiva  seja  de

caráter reivindicatório ou político-partidário, quando fardado ou representando o Colégio”,

que são descritos como atos de indisciplina de natureza grave).

Esta distorção pelo uso que se faz das palavras no interior do contexto militar (que

transforma atos de liberdade de expressão em transgressões disciplinares) custa um preço alto

em uma democracia como a brasileira, que, para além de ter enfrentado caminhos árduos para

alcançar o sepultamento da ditadura, ainda se depara com recentes ataques amparados em

discursos alinhados ao autoritarismo, à defesa da tortura e ao achincalhamento das instituições

democráticas.
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É interessante observar, neste ponto, a identidade entre a formulação constitucional e

a de Ludwig Wittgenstein. Este defende que o significado de uma palavra decorre do uso de que

dela se faz e que os jogos de linguagem e as formas de vida são extremamente variados. Daí

por que a linguagem é convencional e diferente nas distintas culturas. Diz ele: “Na linguagem

os homens estão de acordo. Não é um acordo sobre as opiniões, mas sobre o modo de vida. Para

uma compreensão por meio da linguagem, é preciso não apenas um acordo sobre as definições,

mas (por estranho que pareça) um acordo sobre os juízos.”54

Os colégios militares impõem, ainda, que os alunos respeitem as normas disciplinares

não  só  dentro  mas  também  fora  da  unidade,  e  que  disponham  de  um  “  comportamento  

socialmente aceitável”.

O que é socialmente aceitável para crianças e adolescentes em contexto escolar?! 

Toda e qualquer expressão é naturalmente polissêmica e, segundo Wittgenstein, as

palavras  não  se  apresentam como  etiquetas  que  se  colam às  coisas,  de  modo que  não  é

razoável definir o sentido das palavras e normas unicamente através de sua estrita literalidade.

A virada hermenêutica da teoria jurídica rompeu com a dualidade direito/sociedade e

texto/contexto, para que o direito não seja apenas texto, mas também contexto social, pois

em cada ato interpretativo também está presente o contexto com base no qual o intérprete faz

os significados significarem.

Rompe-se com o conhecimento caracterizado pelo logocentrismo, pela semelhança,

pela adequação, pela unidade, que inicialmente são questionados por Nietszche, que o vê como

desconhecimento, na medida em que, ao esquematizar, ao assimilar as coisas entre si, ignora as

diferenças e cumpre seu papel sem nenhum fundamento na verdade.

Seguem-se  Heidegger,  Adorno,  Foucault,  Derrida,  a  denunciar  a  colonização  da

diferença pelo sempre igual e pelo homogêneo e anunciam o reino do fragmento contra a

54 WITTGENSTEIN, Ludwig. Investigationes filosóficas. México: UNAM, 1988, p. 94.
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totalização, do descontínuo e do múltiplo contra as grandes narrativas e as grandes sínteses.

Compreendeu-se  que  o  Direito  nunca foi  cego  à  qualidade  e  às  competências  das

pessoas. Ao contrário, operava com classificações, com elementos binários: homem x mulher;

adulto x criança/idoso; branco x indígenas/pretos/pardos; proprietário x despossuído; são x

doente.

Ao primeiro elemento dessas equações, imprimia-se um valor positivo; ao segundo,

negativo. A incapacidade relativa da mulher e a tutela dos índios são alguns dos emblemas

desse modelo. Assim, o sujeito de direito, aparentemente abstrato e intercambiável, tinha, na

verdade,  cara:  era  masculino,  adulto,  branco,  proprietário  e  são.  Os  vários  movimentos

reivindicatórios (feministas, negro, LGBTQIA+) revelam a face hegemônica do Direito e se põem

em luta para alterá-lo.

3.2. O direito à intimidade e à vida privada dos alunos dos colégios militares interpretado à 

luz da dignidade humana e do princípio da proporcionalidade

A Constituição Federal  estabeleceu os  direitos humanos como foco central  de suas

preocupações e previu um capítulo inteiro dedicado aos direitos fundamentais. O princípio da

dignidade da pessoa humana é considerado um princípio de hermenêutica constitucional, à luz

do qual outros direitos fundamentais devem ser interpretados.

Assim, o princípio da dignidade da pessoa humana garante ao indivíduo o direito de

fazer suas próprias escolhas, segundo seus planos de vida e projetos existenciais, a partir das

suas visões de mundo. Ainda que exista certo grau de indeterminação e elasticidade como

características do princípio da dignidade da pessoa humana, seu conteúdo remete aos valores

da igualdade, da liberdade e da solidariedade. 

Os  direitos  à  intimidade  e  a  vida  privada  adquirem  uma  nova  dimensão  quando

interpretados à luz  da dignidade da pessoa humana.  Sob esta perspectiva,  por exemplo,  o

direito à intimidade não poderá ser interpretado como um direito da personalidade, cuja tutela

seria disponível. O direito à intimidade, ao ser massivamente contrariado pelo próprio Estado,
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representa afronta aos direitos humanos e exige tutela judicial na mesma intensidade.

Tem-se utilizado a ideia de camadas para representar a diferença entre intimidade e

vida privada. A intimidade seria “a camada ou esfera mais reservada da privacidade, cujo

acesso  é  de  vedação  total  ou  muito  restrito”55,  núcleo  só  acessível  ao  próprio  sujeito  ou

compartilhado com pessoas por ele mesmo escolhidas. Do direito à privacidade à intimidade

aumentam-se  as  medidas  protetivas  contra  inferências  do  Estado  e  de  terceiros.  Isso  se

justifica, pois na esfera da intimidade estão contidos aspectos da personalidade relativos à

honra e à dignidade pessoal.

Portanto,  os  direitos  a  intimidade e  vida privada e  de liberdade de consciência  e

pensamento impedem que agentes do Estado ou particulares interfiram nas escolhas íntimas

individuais, especialmente quando não prejudiquem terceiros.

Nesse sentido, a apresentação pessoal escolhida pelo aluno em sua forma de vestir,

adereços, corte, penteado e coloração do cabelo, maquiagem, tatuagens, brincos e piercings, é

manifestação  de  sua  personalidade,  que  deve  ser  respeitada  pelo  Estado,  por  força  dos

princípios da dignidade da pessoa humana e da inviolabilidade da intimidade e da vida privada.

Assim, a imposição de padrão estético uniforme aos alunos, quanto ao tipo de corte de

cabelo,  roupas,  maquiagem e outros  adereços possui  impacto negativo  desproporcional em

indivíduos  de  grupos  minoritários,  marginalizados  ou  alvo  de  preconceito,  que  se  veem

impedidos de manifestar as características de suas personalidades e culturas diferenciadas,

especialmente quanto as identidades étnico-raciais, religiosas e de gênero, em grave violação

aos princípios da dignidade humana e da igualdade.

Esses direitos à intimidade e vida privada e à liberdade de expressão, de pensamento e

de consciência possuem especial importância para crianças e adolescentes, cujo processo de

formação da própria personalidade deve ser protegido pelo Estado, que não deve impor visões

de mundo ou exigir adequação a modelos definidos unilateralmente. O ECA prevê o direito a

“inviolabilidade  da  integridade  física,  psíquica  e  moral  da  criança  e  do  adolescente,

55 TAVARES, André Ramos. Curso de direito constitucional. São Paulo: Saraiva, 2013. p. 529.
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abrangendo a  preservação da imagem, da identidade,  da autonomia,  dos  valores,  ideias  e

crenças, dos espaços e objetos pessoais” (art. 17).

O direito à intimidade, aí inserida a percepção de cada um quanto à exposição do

próprio corpo, varia conforme o gênero, a idade, a cultura, a religião e o meio em que a pessoa

está inserida. Dessa forma, como justificar a imposição a um determinado corte de cabelo,

proibir que meninos utilizem brincos ou que deixem as suas barbas e bigodes crescerem? E as

meninas que queiram pintar o cabelo em cores diferentes? Qual a relação que isso pode ter com

o desempenho escolar bom ou ruim?

A Convenção  sobre  Direitos  das  Crianças  estabelece  o  respeito  e  a  promoção  dos

direitos das crianças e adolescentes de preservarem sua identidade (art. 8º) e garantem que

não serão “objeto de interferências arbitrárias ou ilegais em sua vida particular, sua família,

seu domicílio ou sua correspondência, nem de atentados ilegais a sua honra e a sua reputação”

(art. 16).

Tais  direitos  são  especialmente  aplicáveis  no  âmbito  escolar,  o  qual  pressupõe  a

liberdade de expressão, e, por isso, devem ser incentivadas as críticas e o dissenso, naturais ao

processo de ensino/aprendizagem56. 

Em uma sociedade democrática na qual se busca um ideal de razão pública, a ideia de

cidadãos  que  pretendem  ser  respeitados  em  sua  honra,  dignidade  pessoal  e  intimidade,

mediante a não apresentação de seus corpos aos agentes do Estado – independentemente da

motivação filosófica, religiosa ou política -, resulta em um consenso bastante racional, cuja

razoabilidade merece o respeito de todos, inclusive do Estado. 

A complexidade da sociedade contemporânea e o pluralismo a ela inerente exigem,

para  fins  de  tratamento  isonômico,  respeito  às  mais  variadas  concepções  de  vida,

características culturais, convicções religiosas, políticas, filosóficas e condições sociais.

56 A Constituição Federal consagra essa ideia ao estabelecer que o ensino será ministrado com base na liberdade de aprender,
ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; no pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas e na gestão
democrática do ensino público (art. 206).
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Por isso que as resoluções do Conselho Nacional de Educação (CNE) - que possuem

força normativa de orientar os sistemas e instituições ou redes de ensino em todo o território

nacional em relação ao ensino básico, composto pela educação infantil, fundamental e ensino

médio – firmam o entendimento de que o pluralismo de ideias e concepções pedagógicas é

essencial no desenvolvimento da construção dos indivíduos: 

i)  A Resolução n. 5/2009,  da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de

Educação, aprovou as diretrizes curriculares nacionais da educação infantil, e dispôs que as

propostas pedagógicas deverão considerar que “a criança, centro do planejamento curricular, é

sujeito histórico de direitos que, nas interações, relações e práticas cotidianas que vivencia,

constrói  sua  identidade  pessoal  e  coletiva,  brinca,  imagina,  fantasia,  deseja,  aprende,

observa,  experimenta,  narra,  questiona e  constrói  sentidos sobre a natureza e  sociedade,

produzindo  cultura”  (art.  4°),  e  as  praticas  pedagógicas  devem garantir  experiências  que

“possibilitem vivências óticas e estéticas com outras crianças e grupos culturais, que alberguem

seus padrões de referência e de identidades no dialogo e reconhecimento da diversidade” (art.

9°, V||);

ii) A Resolução n. 2/2017 do Conselho Pleno do CNE estabelece como competências

gerais,  expressão  dos  direitos  e  objetivos  de  aprendizagem  e  desenvolvimento,  a  serem

desenvolvidos pelos estudantes, dentre outros, “valorizar a diversidade de saberes e vivências

culturais e apropriar-se de conhecimentos e experiências que lhe possibilitem entender as

relações próprias do mundo do trabalho e fazer escolhas alinhadas ao exercício da cidadania e

ao seu projeto de vida, com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade” e

“exercitar  a  empatia,  o  dialogo,  a  resolução  de  conflitos,  de  forma  harmônica,  e  a

cooperação,  fazendo-se respeitar,  bem como promover  o  respeito  ao outro  e  aos  direitos

humanos, com acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus

saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza” (art.

4°, itens 6 e 9).

Portanto, não restam dúvidas que a educação, numa sociedade democrática e plural

como a  brasileira,  além de transmitir  conteúdos  técnicos  e  preparar  os  estudantes para  o

mercado de trabalho, constitui instrumento para preparar indivíduos autônomos, que formem
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livremente sua própria identidade e definam seus projetos de vida, e aprendam a valorizar e

conviver com a diversidade de identidades, crenças, pensamentos, culturas a modos de ser e

viver, sem preconceitos de qualquer natureza.

Por tais razões, a adoção de política autoritária em escolas públicas, que importa em

restrições ao pensamento crítico e supressão da diversidade dos estudantes, é incompatível

com as regras e princípios que regem o Estado brasileiro, e configura verdadeiro retrocesso ao

estágio civilizatório da nossa sociedade, na qual o papel do Estado é reconhecer, e não impor a

identidade  das  pessoas,  com respeito  ao  direito  fundamental  ao  livre  desenvolvimento  da

personalidade57.

A imposição  de  padrões  estéticos  aos  estudantes  de  colégios  militares  não  resiste

quando submetida à incidência do princípio da proporcionalidade e suas subregras: adequação,

necessidade e proporcionalidade em sentido estrito.

Primeiramente, porque não há adequação entre a imposição de padrões estéticos e os

fins pretendidos. Conforme se verifica, se a imposição de padrões busca garantir a excelência e

disciplina nos colégios, evitando suposta desordem/infringência à hierarquia estabelecida, ou

redução das violências, tais objetivos não têm sido alcançados como demonstram inúmeros

casos  de violência  em todo território  brasileiro,  sem distinção  (seja  em escola  pública  ou

privada).

Em segundo lugar,  “um ato estatal  que limita um direito  fundamental é  somente

necessário caso a realização do objetivo perseguido não possa ser promovido, com a mesma

intensidade, por meio de outro ato que limite, em menor medida,  o direito fundamental

atingido”58. 

Desse  modo,  se  a  imposição  de  padrões  estéticos  decorre  de  um  regime

eminentemente castrense proveniente de Colégios Militares da União cuja sistemática segue um

perfil  diferenciado delineado no Sistema Colégio Militar  do Brasil  –  em que estudantes são
57 A situação é agravada no contexto de violência existente no Brasil, no mais das vezes pautados em preconceitos, o que afeta
especialmente jovens moradores de periferias e as instituições de ensino ali existentes, com prejuízos graves a educação.
58 SILVA, Luís Virgílio Afonso da. O proporcional e o razoável. In: TORRENS, Haradja Leite; ALCOFORADO, Mário Sawatani Guedes
(Orgs.). A Expansão do Direito: Estudos de Direito Constitucional e Filosofia do Direito em homenagem a Willis Santiago Guerra
Filho. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004. p. 103.
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formados com o objetivo quase exclusivo de seguir a carreira militar -, não há justificativa para

adotar o mesmo regime gravoso em colégios que, juridicamente, tem natureza distinta (escolas

estaduais regidas pela sistemática da Lei de Diretrizes e Bases da Educação nacional).

Ainda  que  ultrapassados  os  dois  primeiros  requisitos,  a  apresentação  pessoal  não

resiste ao teste da proporcionalidade em sentido estrito, o qual “consiste em um sopesamento

entre a intensidade da restrição ao direito fundamental atingido e a importância da realização

do direito fundamental que com ele colide e que fundamenta a adoção da medida restritiva”59.

A exigência de adequação a padrões estéticos, com a finalidade de garantir a disciplina

e hierarquia no sistema educacional, não se apresenta proporcional, especialmente quando em

confronto com valores  constitucionais  máximos,  como o reconhecimento da identidade das

pessoas,  com respeito ao direito fundamental  ao livre desenvolvimento da personalidade e

intimidade pessoal.

Portanto, ao realizar-se o sopesamento entre os direitos ora em conflito, percebe-se

que a imposição de padrões estéticos não se mostra adequada, nem necessária e tampouco

proporcional ao fim visado (excelência no desempenho escolar e a redução da violência), já que

não o garante.

A  imposição  destes  padrões  comportamentais  representa,  ainda,  uma  inegável

discriminação a um extrato social. Discriminação totalmente ilícita, pois lastreada em critérios

injustificados,  injustos,  preconceituosos,  com  finalidade  de  estigmatizar  pessoas  ou

coletividades mediante estereótipos. A discriminação sob exame atenta igualmente contra o

princípio republicano. 

Não há dúvida de que a imposição de padrões estéticos por colégios militares ofende o

princípio da liberdade de expressão, da vida privada e intimidade, ao projetar um cenário de

homogeneização ilusório a custa do pluralismo que rege a sociedade humana.

59 SILVA, Luís Virgílio Afonso da, op. cit., p. 106.
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3.3. A jurisprudência do STF e o direito à liberdade de expressão

Há  uma  variedade  de  julgados  do  STF  nos  quais  é  possível  extrair  subsídio  para

sustentar as teses aqui defendidas.

Sobre a liberdade de expressão, o STF já decidiu que constitui um dos mais preciosos

privilégios dos cidadãos em uma república fundada em bases democráticas, do qual irradiam os

direitos de crítica, de protesto, de discordância e de livre circulação de ideias, e que devem

ser protegidas não apenas as ideias e concepções prevalentes no âmbito social, mas, sobretudo,

as “posições que divergem, ainda que radicalmente, das concepções predominantes em dado

momento histórico-cultural, no âmbito das formações sociais”, sendo inadmissível a “proibição

estatal do dissenso” (ADPF 187).

Da mesma forma, o STF, ao julgar inconstitucional a exclusão de candidatos a cargos

públicos em razão de tatuagens, reconheceu que “configuram instrumentos de exteriorização

da liberdade de manifestação do pensamento e de expressão, valores amplamente tutelados

pelo ordenamento jurídico brasileiro (art. 5°, LV e LX, CF)”, além de reconhecer o “direito

fundamental do cidadão de preservar sua imagem como reflexo de sua identidade”, de modo

que  o  Estado  “não  pode  desempenhar  o  papel  de  adversário  da  liberdade  de  expressão,

incumbindo-lhe,  ao  revés,  assegurar  que  minorias  possam  se  manifestar  livremente” (RE

898450).

O Supremo Tribunal Federal  também declarou  inconstitucionais leis estaduais  que

restringiam a liberdade dos professores no Processo educativo e decidiu que “quanto maior

e o contato do aluno com visões de mundo diferentes, mais amplo tende a ser o universo de

ideias a partir do qual pode desenvolver uma visão crítica, e mais confortável tende a ser o

trânsito  em  ambientes  diferentes  dos  seus.  E  por  isso  que  o  pluralismo  ideológico  e  a

promoção dos valores da liberdade são assegurados na Constituição e em todas as normas

internacionais  antes  mencionadas,  sem  que  haja  menção,  em  qualquer  uma  delas,  a

neutralidade como princípio diretivo” (ADl 5537).

Por todo o exposto, constata-se que a aplicação da sistemática da militarização dos
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colégios  militares  em  escolas  públicas  estaduais  resulta  em  violações  múltiplas  a  direitos

fundamentais  de  crianças  e  adolescentes,  especialmente  aqueles  relacionados  ao  livre

desenvolvimento  da  personalidade,  além  de  ferir  o  direito  à  educação  como  instrumento

emancipatório, num estado democrático e plural, sem potencial para melhoria no ensino.

3.4. O cosmopolitismo ético e o controle de convencionalidade -  As decisões da Suprema

Corte da Colômbia

Existe uma tendência crescente e positiva de invocação do Direito Internacional dos

Direitos  Humanos  e  do  Direito  Comparado  na  interpretação  constitucional.  As  ideias

constitucionais migram, com troca de experiências, conceitos e teorias entre cortes nacionais e

internacionais, sendo um lado positivo da globalização.

Com  a  globalização,  ampliou-se  a  possibilidade  real  de  integração  não  apenas

econômica ou política entre países e organismos internacionais, mas também “discursiva”. Não

só  a  normativa  internacional,  como  também  argumentos  empregados  pelas  cortes

constitucionais  e  internacionais,  passam  a  ser  cada  vez  mais  considerados  nas  decisões

adotadas na esfera interna em matéria constitucional.60

Novos argumentos e pontos de vista são incorporados ao debate constitucional, que se

torna muito mais rico, e permite o diagnóstico de possíveis fragilidades e inconsistências dos

pontos de vista tradicionalmente adotados no âmbito nacional. Assim, consensos globais que se

consolidam em torno da democracia e direitos humanos podem se irradiar ainda mais.

São cada vez mais comuns no Supremo Tribunal Federal as referências às constituições

de outros países, às decisões proferidas por outros tribunais constitucionais e às elaborações

teóricas nele envolvidas. Em alguns julgados, a Corte recorre tanto ao Direito Internacional dos

Direitos Humanos quanto ao Direito Comparado, como ocorreu no caso Elwanger, em que se

examinou os limites da liberdade de expressão para manifestações de racismo contra judeus.

Além desse, são exemplos o julgamento da invalidade da prisão civil para o depositário infiel e

a inconstitucionalidade da exigência de diploma de jornalismo para o exercício da profissão.

60 RAMOS, André de Caravalho. Curso de Direitos Humanos. 8ª ed. São Paulo: Saraivajur, 2021, p. 455.
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A importância do direito comparado e das normas e jurisprudência internacionais na

interpretação da Constituição decorre da constatação de que, hoje, o direito constitucional não

começa onde termina o direito internacional, e o contrário também é válido (art. 5º, par. 3º,

CF).

Como diz Peter Häberle61: “A ideologia do monopólio estatal das fontes jurídicas torna-

se  estranha  ao  Estado  constitucional  quando  ele  muda  para  o  Estado  constitucional

cooperativo. Ele não mais exige monopólio na legislação e interpretação: ele se abre de forma

escalonada  a  procedimentos  internacionais  ou  de  Direito  Internacional  de  legislação,  e  a

processos de interpretação.”

A Constituição brasileira contém vários dispositivos que apontam no sentido de um

Estado cooperativo: a previsão de que os direitos e garantias expressos na Constituição não

excluem outros decorrentes de tratados internacionais em que o Brasil seja parte (art. 5º, par.

2º); a equivalência de tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos às emendas

constitucionais, desde que aprovados com quórum específico (art. 5º, par. 3º); a submissão do

Brasil à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão (art.

5º,  par.  4º);  relações  internacionais  determinadas,  dentre  outros,  pelos  princípios  da

prevalência dos direitos humanos, do repúdio ao terrorismo e ao racismo, e da cooperação

entre os povos para o progresso da humanidade (art. 4º, incisos II, VIII e IX, respectivamente).

No acórdão T-562/2013, em julgado emblemático, a Corte colombiana considerou que

nem  o  Estado  nem  os  indivíduos  estão  legalmente  autorizados  a  impor  padrões  estéticos

exclusivos, muito menos nos estabelecimentos de ensino62.  Segundo a Corte, o fundamento

dessa  regra  é  que  a  tolerância  e  o  respeito  à  diferença  regem  o  processo  de  ensino  e

aprendizagem em um modelo de Estado Social de Direito que optou pela defesa da pluralidade

e do multiculturalismo. 

A competência dos estabelecimentos de ensino para definir o Manual de Convivência

61  HÄBERLE, Peter. Estado Constitucional Cooperativo, trad. Marcos Augusto Maliska e Elisete Antoniuk. Rio de Janeiro: Renovar, 
2007, p. 61.

62 Disponível em: https://www.corteconstitucional.gov.co/relatoria/2013/T-562-13.htm
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encontra as suas bases e limites no texto constitucional. Esse tipo de documento fundamenta-

se no princípio da participação e correlativamente vincula as ações dos setores envolvidos na

conformação  do  referido  texto,  ou  seja,  aqueles  que  constituem  a  chamada  comunidade

educativa: pais de família, alunos, professores e diretores. 

Todavia, tal poder não é absoluto e ilimitado, pois o Tribunal estabeleceu que este

documento,  sendo um contrato de adesão,  autoriza  o  juiz  a  determinar  a  sua  exclusão  e

modificação, quando ao cumprir as normas nele contidas forem violados direitos fundamentais

de uma pessoa.

No  acórdão  T-565/2013,  ao  reafirmar  o  seu  entendimento,  a  Corte  registrou  que

abordou, por diversas vezes, a questão relativa aos limites dos manuais de convivência dos

estabelecimentos de ensino, no que se refere à imposição de sanções e proibições à decisão dos

alunos de optarem por determinada aparência física, designadamente através da escolha de

determinado corte de cabelo pelo uso de decorações e maquiagem63. 

Na maioria das vezes, as referidas restrições estão em tensão - até mesmo no grau de

violação - com direitos fundamentais, especialmente o livre desenvolvimento da personalidade.

A Corte fixou que:

Para  determinar  que tipo  de limitações  ao livre  desenvolvimento da
personalidade  são  constitucionalmente  admissíveis,  a  jurisprudência
parte  da  distinção  entre  dois  tipos  de  ações  do  sujeito  que  são
susceptíveis de escrutínio igualmente diferenciado. Em primeiro lugar,
existem  aquelas  condutas  que  dizem  respeito  apenas  à  pessoa  e,
portanto, não interferem na efetividade dos direitos de terceiros. Esses
atos  são  expressões  do  núcleo  essencial  do  direito  ao  livre
desenvolvimento  da  personalidade  e,  em  geral,  não  podem  ser
validamente  direcionados  ou  restringidos.  Em segundo  lugar,  existem
aquelas  ações  em  que  o  comportamento  do  sujeito  pode  afetar  os
direitos fundamentais de outras pessoas, caso em que as limitações são
admissíveis,  desde  que  excedam  satisfatoriamente  critérios  de
razoabilidade  e  proporcionalidade.  Nesse  sentido,  a  correspondente
restrição  só  se  tornará  legítima  quando  atender  a  fins
constitucionalmente  obrigatórios,  como  a  proteção  dos  direitos
fundamentais de outras pessoas.

63 Disponível em: https://www.corteconstitucional.gov.co/relatoria/2013/T-565-13.htm
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Finalmente, em 2016, no acórdão T-641/201664, a Corte avança para firmar que “uma

das áreas mais importantes para a proteção do direito à igualdade, à dignidade e ao livre

desenvolvimento  da personalidade  é  o  respeito  absoluto  pela  expressão  da identidade  de

gênero ou orientação sexual. No ambiente escolar, essa proteção deve ser ainda mais rígida,

pois os menores têm o direito de serem educados em espaços democráticos e plurais”. 

Neste último precedente, a Corte Constitucional da Colômbia garantiu que instituições

educativas não podem obrigar estudantes a adotar aparência pré-estabelecida, por contrariar o

princípio do livre desenvolvimento da personalidade. 

Tratou-se de caso com grande repercussão nacional no país que envolvia o suicídio de

um aluno de 17 anos, após ser perseguido pelos diretores do colégio que estudava e punido

disciplinarmente em razão do seu relacionamento amoroso com outro aluno da instituição de

ensino. 

Para  a  Corte,  as  autoridades  escolares  privilegiaram  um  cenário  punitivo  para

encontrar uma solução ao caso, o que levou à consequência dramática do suicídio do aluno,

notadamente  porque  medidas  punitivas  devem  ser  sempre  excepcionais  e  não  podem  ser

aplicadas da forma como se sucedeu, em processo disciplinar deflagrado a partir da violação ao

direito de intimidade.

A Corte  fixou  que  compete  ao  Ministério  da  Educação  a  criação  de  mecanismos

voltados  a  combater  o  bullying  nos  colégios  e  a  revisão  dos  manuais  de  convivência  para

garantir o respeito à orientação sexual e identidade de gênero dos alunos pelos colégios.

Considerando o enquadramento constitucional do direito à igualdade, a dignidade e ao

livre  desenvolvimento  da  personalidade,  a  Corte  sustentou  que  no  âmbito  escolar  estas

proteções ao cidadão devem ser ainda mais potencializadas pois adolescentes têm o direito de

ser formados em espaços democráticos e plurais.

Portanto, a partir da análise destes julgados proferidos pela Corte Constitucional da

64 Disponível em: https://www.corteconstitucional.gov.co/relatoria/2015/t-478-15.htm
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Colômbia, pode-se afirmar que: 

i) para que a limitação ao livre desenvolvimento da personalidade seja legítima, ela

deve  ter  fundamento  jurídico-constitucional.  Caso  contrário,  é  arbitrário,  uma  vez  que  as

simples invocações de interesse geral, dos deveres sociais ou dos direitos de terceiros não são

suficientes para limitar esse direito65;

ii)  a jurisprudência constitucional colombiana abordou por diversas vezes a questão

relativa aos limites dos manuais de convivência dos estabelecimentos de ensino, no que se

refere à imposição de sanções e proibições à decisão dos alunos de optarem por determinada

aparência física, designadamente através da escolha de determinado corte de cabelo, pelo uso

de decorações e maquiagem. Isso porque, na maioria das vezes, as referidas restrições estão

em tensão, até mesmo no grau de violação, com direitos fundamentais, especialmente o livre

desenvolvimento da personalidade66;

iii) uma das áreas mais importantes para a proteção do direito à igualdade, à dignidade

e ao livre desenvolvimento da personalidade é o respeito absoluto pela expressão da identidade

de gênero ou orientação sexual. No ambiente escolar, essa proteção deve ser ainda mais rígida,

pois os menores têm o direito de serem educados em espaços democráticos e plurais. Assim, a

proibição de divulgação por  motivos  de gênero ou orientação sexual  é  absoluta  e  nenhum

terceiro,  sejam outros  alunos  ou  as  autoridades  escolares,  pode  perseguir  ou  intimidar  os

alunos que decidam voluntariamente assumir uma opção sexual diferente. Qualquer atitude

nesse sentido, como será explicado no capítulo seguinte, constitui um tratamento assediador

que deve ser repreendido e evitado a todo custo67.

3.5. A competência federal, a legitimidade ativa do MPF e a legitimidade passiva da União

Ao MPF compete a defesa  da ordem jurídica  e dos interesses  sociais  e  individuais

indisponíveis, e tem como função institucional promover a ação civil pública para a defesa dos

interesses  sociais  e  individuais  indisponíveis,  como  a  educação  e  o  zelo  pelos  atos

administrativos (art. 127, caput, CF).
65 Disponível em: https://www.corteconstitucional.gov.co/relatoria/2013/T-562-13.htm
66 Disponível em: https://www.corteconstitucional.gov.co/relatoria/2013/T-565-13.htm
67 Disponível em: https://www.corteconstitucional.gov.co/relatoria/2015/t-478-15.htm
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A legitimidade ativa advém da própria natureza do direito à educação que se pretende

tutelar: constitucional, indisponível, social e, no presente caso, difuso, pois titularizado por um

número indeterminado de estudantes que figuram como destinatários provimento que se busca

obter na ação civil pública.

A competência da Justiça Federal para julgar a presente ação está prevista no art.

109, I, da CF, pois a União é ré na demanda.

Registre-se que ao promover a  regulamentação do PECIM, por meio  do Decreto n.

10.004/19, recai sobre o Ministério da Educação (art. 6º), o Ministério da Defesa (art. 7º) e às

Forças Armadas (art. 8º), órgãos integrantes da estrutura da própria União, adotar as medidas

necessárias à implementação do Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares. Além disso, o

pedido também abrange as escolas militares federais.

O  Ministério  da  Igualdade  Racial,  através  da  Secretaria  de  Políticas  de  Ações

Afirmativas, Combate e Superação do Racismo informou que cabe ao Ministério da Educação

detalhar sobre a aplicação da metodologia, apresentar relatórios de avaliação da execução do

referido  Programa,  bem  como  recepcionar  e  averiguar  denúncias  sobre  supostas  violações

ocorridas no âmbito do funcionamento das escolas cívico-militares (Ofício 88/2023/SEPAR/MIR).

A Secretaria  Nacional  de  Promoção  e  Defesa  de  Direitos  Humanos,  vinculado  ao

Ministério  dos  Direitos  Humanos  e  da  Cidadania,  explicou  que  é  razoável  exigir-se  da

administração escolar o estabelecimento de critérios alternativos para regular as obrigações e

deveres dos discentes, em especial no que tange a roupas e adereços com contações religiosas

(Ofício 1924/2023/GAB.SNDH/SNDH/MDHC).

Além disso, cabe à União a coordenação da política nacional de educação e articulação

dos diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em

relação às demais instâncias educacionais (art. 211, caput e par. 1º, CF e art. 8º, caput e par.

1º, Lei n. 9.394/1996) e deve elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os

Estados, Distrito Federal e Municípios, além de prestar assistência técnica e financeira a esses
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entes para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino (art. 9º, I e III, Lei n. 9.394/96).

4. Tutela de urgência

Os arts. 12 da Lei n. 7.347/85 e 300 do CPC estabelecem que será possível conceder

mandado liminar, desde que constatada a presença de dois pressupostos: perigo de dano e

probabilidade do direito.

A  probabilidade  do  direito está  amplamente  demonstrada  pela  evidente

incompatibilidade do regime disciplinar castrense, aplicado por meio do Programa Nacional das

Escola  Cívico-Militares  (PECIM),  que  estabelece  a  imposição  ilegítima  de  regras  estéticas

descritas no Manual das Escolas Cívico-Militares, o que viola de forma substancial a liberdade

de expressão, intimidade e vida privada dos estudantes. 

Nesse sentido, a probabilidade do direito pode ser vislumbrada nas diversas matérias

jornalísticas que são indicadas ao longo desta ação civil pública, que apontam dados concretos

de  constantes  violações  que  o  regime  de  militarização  das  escolas  públicas  oferece  aos

estudantes.

Além disso,  destaca-se  o  significativo  número de incidentes ocorridos  no território

brasileiro, a exemplo dos casos exemplificados às fls. 10-15 (quadro anexo), no Distrito Federal.

As denúncias foram formuladas na Comissão de Direitos Humanos e demonstram os riscos da

implantação irrestrita do projeto de militarização das escolas públicas.

Por oportuno, foi publicada notícia hoje que informa sobre a pretensão do Governo

Federal em encerrar até o final do ano o projeto de escolas cívico-militares68, o que reforça a

probabilidade do direito.

De outro lado, a presença do  perigo de dano decorre de que, enquanto não forem

suspensas as imposições estéticas  provenientes do regime castrense, a todo o momento os

68 https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/agencia-estado/2023/07/12/escolas-civico-militares-saem-do-
programa-do-mec-no-governo-lula-veja-lista-e-saiba-o-que-muda.htm#:~:text=As%20escolas%20c%C3%ADvico
%2Dmilitares%20t%C3%AAm,curr%C3%ADculo%20e%20a%20estrutura%20pedag%C3%B3gica. 
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direitos fundamentais dos estudantes matriculados nos colégios militares e nos colégios cívico-

militares,  ou  seja,  um  número  indefinido  de  crianças  e  adolescentes  serão  massivamente

violados em seus direitos de personalidade. 

Aliás, o aspecto mais importante a realçar o caráter de emergência da tutela pleiteada

diz respeito a preservação de um regime de liberdades que gradativamente substituído por

medidas autoritárias, em detrimento da liberdade individual. 

Desse modo, o MPF requer a concessão de tutela de urgência para sustar as violações

de direitos, principalmente do direito fundamental à liberdade de expressão, intimidade e vida

privada de milhares de estudantes matriculados nos colégios públicos do Brasil.

5. Os pedidos

Em face do exposto, o MPF requer:

(1) a concessão de tutela de urgência, para determinar (a) à  União, em relação aos

colégios cívico-militares vinculados ao  Programa Nacional das Escola Cívico-Militares (PECIM),

aos colégios militares estaduais, e aos colégios militares federais, e (b) ao Estado do Acre em

relação aos colégios cívico-militares e militares estaduais que:

a)  abstenham-se de restringir a liberdade de expressão, intimidade e vida privada

dos  alunos,  com  a  imposição  de  padrões  estéticos  quanto  a  cabelos,  unhas,

maquiagem, acessórios,  tatuagem, forma de se  vestir,  uso  de grafias,  henna ou

imagens afins em qualquer parte do corpo, obrigatoriedade de uso de bonés ou

boinas, e se abstenham de fiscalizá-los e/ou puni-los em razão da apresentação

pessoal;

b)  abstenham-se de restringir a liberdade de expressão dos alunos, inclusive por

meio de controle do tipo de publicação que levam para a escola ou fazem em redes

sociais e pela proibição da participação em manifestações de qualquer tipo, sejam

políticas ou reivindicatórias, dentro ou fora da escola, fardados ou não;
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c) abstenham-se de fiscalizar e proibir comportamentos neutros dos alunos, que não

afetam  direitos  de  terceiros  ou  interesses  públicos,  tais  como  mexer-se

excessivamente,  ler  jornais,  independentemente  do  conteúdo;  captar/publicar

imagem ou áudio de alunos, servidores ou das dependências do Colégio; frequentar

local  de  jogos  eletrônicos,  usar  óculos  escuros,  namorar,  fazer  apostas  não

proibidas,  promover  convites,  ou  qualquer  outro  tipo  de  proibição  baseada

unicamente em moralismo, incompatível com o Estado Democrático de Direito; e

d) garantam a participação de representantes de todos os segmentos existentes na

comunidade escolar, como o corpo discente, a associação de pais e mestres e o

grêmio estudantil no Conselho Escolar.

(2) a intimação da União para informar se pretende migrar para o polo ativo da ação,

em razão do anúncio de extinção do Programa Nacional das Escola Cívico-Militares (PECIM);

(3) em caráter definitivo, a confirmação da tutela antecipada para o fim de condenar

a União e o Estado do Acre nas obrigações indicadas no item anterior.

Dá-se à causa o valor de R$ 100.000,00.

Rio Branco, 12 de julho de 2023.

LUCAS COSTA ALMEIDA DIAS

Procurador da República

Procurador Regional dos Direitos do Cidadão
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